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EDITAL 

PROCESSO ADMINISTRATIVO E DIGITAL Nº 04010030/2025 

EDITAL DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90024/2025 

TIPO MENOR PREÇO POR LOTE 

AMPLA CONCORRÊNCIA 

UASG: 982887 

 

MODO DE DISPUTA: ABERTO E FECHADO 

DATA DA SESSÃO PÚBLICA: 25/06/2025. 

HORÁRIO: 8h30min (horário de Brasília/DF). 

LOCAL: Endereço eletrônico: www.compras.gov.br 

 

O MUNICÍPIO DE VIÇOSA/ALAGOAS torna público, para conhecimento dos interessados, que 

realizará por meio de sistema eletrônico, licitação na modalidade PREGÃO POR LOTE - SRP  para 

contratação de empresa especializada no fornecimento de laboratórios educacionais, brinquedotecas e 

materiais de apoio tecnológico a programas pedagógicos da rede pública municipal de ensino do 

município de Viçosa, Alagoas, quanto a realização de eventos artísticos e culturais, conforme 

especificações e quantidades previstas neste Termo de Referência com MODO DE DISPUTA 

CONFORME PREÂMBULO e MENOR PREÇO, POR LOTE como critério de julgamento das 

propostas, considerando o que consta dos autos do Processo Administrativo, sob nº. 04010030/2025, 

regido pela Lei Federal nº. 14.133 de 01 de abril de 2021, Decreto Municipal nº 65/2022, Decreto 

Municipal nº 65/2022, Decreto Municipal nº 66/2022, Decreto Municipal nº 145/2024, Decreto Municipal 

nº 147/2024 e demais normas aplicáveis à espécie, o qual será conduzido e julgado pelo(a) Pregoeiro(a) 

Oficial deste Órgão, nomeado por Portaria nº 065/2025 do Prefeito de Viçosa/AL, observados os 

procedimentos, regras e condições estabelecidos neste EDITAL E SEUS ANEXOS, com a utilização do 

Sistema COMPRASNET, no Portal de Compras do Governo Federal. 

1. DO OBJETO: 

1.1. O objeto da presente licitação é o REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA ESPECIALIZADA FORNECIMENTO DE LABORATÓRIOS EDUCACIONAIS, 

BRINQUEDOTECAS E MATERIAIS DE APOIO TECNOLÓGICO A PROGRAMAS 

PEDAGÓGICOS DA REDE PÚBLICA MUNICIPAL DE ENSINO DO MUNICÍPIO DE 

VIÇOSA, ALAGOAS, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Termo de 

Referência, anexo a este Edital. 

1.2. O objeto será subdividido em LOTES, facultando-se ao licitante interessado a participação em 

tantos LOTES que lhe forem convenientes, ressalvada. 

1.3. a obrigatoriedade de apresentação de proposta para todos os itens caso estes estejam agrupados. 

http://www.compras.gov.br/
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1.4. Em caso de divergência existente entre as especificações do objeto descritas no cadastro do 

Sistema COMPRASNET e as especificações constantes deste Edital e seus anexos, prevalecerão estas 

últimas. 

1.5. Integram este Edital, dele fazendo parte integrante como se transcritos em seu próprio corpo, 

os seguintes Anexos: 

1.6. ANEXO I - Termo de Referência; 

1.7. ANEXO II – Análise de Risco; 

1.8. ANEXO III – Minuta da Ata de Registro de Preços 

1.9. ANEXO IV- Minuta do Termo de Contrato; 

1.10. ANEXO V - Modelo de proposta comercial. 

2. DO REGISTRO DE PREÇOS: 

2.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participante são as que constam da minuta de 

Ata de Registro de Preços. 

3. DO ÓRGÃO GERENCIADOR E ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S) DO SRP 

3.1. O ÓRGÃO GERENCIADOR do presente SRP está consignado no termo de referência. 

3.1.1. Da Ata de Registro de preços oriunda deste Pregão não caberá adesão por nenhum órgão ou 

entidade, excetuados os órgãos e entidades da administração direta e indireta do Município de Viçosa. 

3.1.2. Participam conjuntamente da presente licitação para formalizar ARP os seguintes órgãos 

gerenciador e participantes conforme termo de referência, parte integrante desse edital.  

4. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO: 

4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o 

objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no COMPRASGOV. 

4.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas, empresas de pequeno porte e 

microempreendedores individuais nos termos do artigo 16 da Lei Federal nº 14.133, de 2021 e da Lei 

Complementar nº 123, de 2006. 

5. DA AFERIÇÃO DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

5.1. Encerrada a ETAPA COMPETITIVA, e transcorrida a fase de exercício do direito de 

preferência (se for o caso), o Pregoeiro verificará o cumprimento das CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO, 

realizando as seguintes consultas/diligências: 

a) Consulta Situação do Fornecedor e Relatório de Ocorrências (impedimentos, suspensões, 

multas, etc) registrados no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores (SICAF), no link 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
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https://www.compras.gov.br/index.php/sicaf; 

b) Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU, no link https://certidoes- 

apf.apps.tcu.gov.br/; 

c) Consulta ao Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), mantido pela Receita Federal do 

Brasil, no link http://receita.economia.gov.br/orientacao/tributaria/cadastros/consultas-cnpj. 

d) Não cumpridas quaisquer das condições de participação, o Pregoeiro DESCLASSIFICARÁ 

A PROPOSTA DO PARTICULAR, sendo este impedido de prosseguir no certame, por decisão 

fundamentada, devidamente registrada no campo DESCLASSIFICAÇÃO do Sistema COMPRASNET. 

6. DA NEGOCIAÇÃO 

6.1. Aceitada a proposta melhor classificada POR LOTE, o Pregoeiro procederá à negociação por 

meio do CHAT, sendo o licitante convocado para, no prazo ficado pelo Pregoeiro (que não será inferior 

a 10 minutos), pronunciar-se quanto à possibilidade ou não da redução dos preços, prorrogável a pedido 

do licitante e a critério do Pregoeiro. 

6.2. Eventuais reduções de preços alcançadas na negociação serão registradas no sistema 

diretamente pelo Pregoeiro, por ocasião da classificação das propostas. 

6.3. Na ausência de manifestação do licitante quanto à convocação disposta no anterior deste Edital, 

o Pregoeiro poderá dar seguimento ao certame, prevalecendo o valor do último lance ofertado, SALVO 

SE O PREÇO FINAL PROPOSTO FOR SUPERIOR AO ESTIMADO PELA ADMINISTRAÇÃO. 

6.3.1. A não prestação de informações ou o não pronunciamento em relação a questão suscitada pelo 

Pregoeiro, além de poder acarretar a oportuna DESCLASSIFICAÇÃO ou INABILITAÇÃO do 

particular do certame, poderá ensejar a aplicação das sanções administrativas, sem prejuízo de 

outras responsabilidades civis e penais que seu ato acarretar, 

6.4. Caso o PREÇO FINAL da proposta melhor classificada seja superior ao PREÇO ESTIMADO, 

e não havendo sucesso na negociação junto a tal licitante, proceder-se-á na seguinte forma: 

6.4.1. Caso todos os licitantes tenham apresentado preços finais superiores ao preço estimado pela 

administração, será realizado negociação prévia, na ordem de classificação, para fins de redução 

de preços. Não logrando sucesso tal negociação, o Pregoeiro procederá à desclassificação de todas 

as propostas, podendo declarar FRUSTRADO O CERTAME. 

6.5. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade 

e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita; 

6.6. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com 

vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio 

no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 

http://www.comprasgovernamentais.gov.br/index.php/sicaf%3B
http://receita.economia.gov.br/orientacao/tributaria/cadastros/consultas-cnpj
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6.7. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por 

meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de não aceitação da 

proposta. 

6.7.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e justificada 

do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro. 

7. DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

7.1. A DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO no presente certame compreenderá, a qual 

deverá ser, prévia e exclusivamente, encaminhada via Sistema COMPRASNET, até a data e horário de 

abertura da sessão eletrônica inicial do certame: 

7.1.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA (conforme o caso): 

7.1.1.1. EMPRESÁRIO INDIVIDUAL: documento comprobatório da inscrição do 

empresário no Registro Público de Empresas Mercantis competente (Junta Comercial); 

7.1.1.2. MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL (MEI) - CCMEI - Certificado da 

Condição de Microempreendedor Individual, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 

autenticidade no sítio <www.portaldoempreendedor.gov.br>; 

7.1.1.3. EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA (EIRELI) – ato 

constitutivo em vigor, devidamente registrado no órgão competente (Junta Comercial ou Registro Civil 

das Pessoas Jurídicas, conforme o caso); 

7.1.1.4. SOCIEDADE EMPRESÁRIA: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, 

devidamente registrado no órgão competente (Junta Comercial ou Registro Civil das Pessoas Jurídicas, 

conforme o caso), JUNTAMENTE com o último aditivo, ou SOMENTE o ato constitutivo consolidado e 

aditivos firmados posteriormente à referida consolidação; 

7.1.1.5. SOCIEDADE POR AÇÕES: além dos documentos exigidos no subitem anterior, 

apresentar os documentos de eleição de seus administradores; 

7.1.1.6. SOCIEDADE SIMPLES: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

7.1.1.7. EMPRESA OU SOCIEDADE ESTRANGEIRA: decreto de autorização, assim como 

ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade 

assim o exigir;. 

7.1.1.8. COOPERATIVAS: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia 

que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 

7.1.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/
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7.1.2.1. prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 

Pessoas Físicas, conforme o caso; 

7.1.2.2. prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual, Distrital ou Municipal, conforme o caso, 

relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 

contratual;  

7.1.2.3. prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-

Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da 

União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da 

Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-

Geral da Fazenda Nacional. 

7.1.2.4. prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

7.1.2.5. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante 

a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

7.1.2.6. prova de regularidade com a Fazenda Estadual, Distrital e Municipal do domicílio ou 

sede do licitante, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

7.1.3. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

7.1.4. Deverá a empresa apresentar pelo menos 1 (um) Atestado fornecidos por pessoa jurídica de direito 

público ou privado, que expressamente consignem a aptidão da licitante para desempenho do objeto, 

satisfatório de atividade pertinente e compatível em características, quantidades e prazos com o objeto do 

presente certame. 

7.1.5. O atestado referir-se-á a contratos já concluídos ou já decorrido no mínimo um ano do início de 

sua execução, exceto se houver sido firmado para ser executado em prazo inferior. 

7.1.6.  O atestado deverá referir-se a serviços prestados no âmbito de sua atividade econômica principal 

ou secundária especificadas no contrato social vigente; 

7.1.7. Sempre que solicitado, o licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação 

da legitimidade dos atestados apresentados, inclusive, dentre outros documentos, cópia do contrato que 

dá suporte ao atestado, endereço atual da contratante e local em que foram prestados os serviços. 

7.1.8. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

7.1.8.1. Certidão negativa de falências expedida pelo distribuidor da sede da licitante; 

7.1.8.2. Apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis dos 2 (dois) último 

exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da Lei; 
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a) Serão considerados como na forma da lei o balanço patrimonial assim apresentado: 

b) sociedades regidas pela Lei n.º 6.404/76 (sociedade anônima): 

c) por fotocópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio da 

licitante. 

d) sociedades por cota de responsabilidade limitada (LTDA): 

e) por fotocópia do livro Diário, inclusive com os Termos de Abertura e de 

Encerramento, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante ou 

em outro órgão equivalente, ou 

f) por fotocópia do Balanço Patrimonial devidamente registrados ou autenticados na Junta 

Comercial da sede ou domicílio da licitante. 

g) sociedade criada no exercício em curso ou com integralização do Capital Social: 

h) fotocópia do Balanço de Abertura (ou atualizado), devidamente registrado ou 

autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante. 

i) O Balanço Patrimonial deve estar assinado por contador ou por outro profissional 

equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade; 

j) A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção 

de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez 

k) Corrente (LC), resultantes da aplicação das fórmulas, os quais deverão ser iguais ou 

superiores a 1 UM: 

LG= Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

SG= Ativo Total 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

LC = Ativo Circulante 

Passivo Circulante 

l) As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1(um) em qualquer dos 

índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), calculados e 

informados no BP ou certidão SICAF ou não apresentar os indices, deverão comprovar o 

Patrimônio Líquido não inferior a 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação ou do 

item pertinente. 

m) No caso de fornecimento de bens para pronta entrega, não será exigido da licitante 
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qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, a apresentação de balanço 

patrimonial do último exercício financeiro. (Art. 3º do Decreto nº 8.538, de 2015); 

n) No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação 

de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da 

sociedade; 

o) É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato social/estatuto 

social. 

p) Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da 

última auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei nº 5.764, de 1971, ou 

de uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador. 

q) O prazo limite para fechamento das Demonstrações Contábeis é até o último dia do mês 

de julho do ano seguinte ao ano-calendário a que se refira a escrituração; 

r) Mesmo que as empresas sejam Microempreendedor individual – MEI, terá que 

apresentar Balanço patrimonial conforme Acórdão 133/2022 TCU Plenário. 

7.1.9. DECLARAÇÕES 

7.1.9.1. MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE - Declaração eletrônica 

de que atende aos requisitos do art. 3º da LC nº 123/2006, para fazer jus aos benefícios previstos nessa lei; 

7.1.9.2. NÃO EMPREGA TRABALHO DE MENOR - Declaração eletrônica de que não 

emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e não emprega menor de 16 anos, 

salvo, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII, do art. 7º da Constituição 

Federal; 

7.1.9.3. NÃO UTILIZA TRABALHO DEGRADANTE OU FORÇADO - Declaração 

eletrônica de que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 

forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição 

Federal; 

7.1.9.4. INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO - Declaração eletrônica de que inexistem 

fatos impeditivos para a habilitação no presente processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar 

ocorrências posteriores; 

7.1.9.5. REQUISITOS DE HABILITAÇÃO - Declaração eletrônica de que cumpre 

plenamente as condições de habilitação fixadas no Edital e seus apêndices; 

7.1.9.6. ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA - Declaração eletrônica de que 

elaborou de forma independente a proposta comercial e seu(s) lance(s). 

7.1.9.7. As declarações exigidas nos subitens anteriores deverão ser realizadas 
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eletronicamente no momento do cadastro da respectiva proposta e poderão ser extraídas pelo Pregoeiro 

diretamente do Sistema COMPRASNET, não sendo de apresentação ou encaminhamento obrigatório pelo 

licitante. 

7.2. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar, além dos demais 

documentos de habilitação, o documento de comprovação do enquadramento como ME ou EPP, bem 

como toda a documentação exigida para efeito de comprovação de REGULARIDADE FISCAL, mesmo 

que esta apresente alguma restrição. 

7.3. O licitante que estiver com registro regular e em situação válida no SICAF, nos níveis de 

"Credenciamento", "Habilitação Jurídica" e "Regularidade Fiscal", poderão deixar de apresentar os 

documentos referentes à HABILITAÇÃO JURÍDICA e REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA, 

exceto as certidões indicadas no subitem anteriores que não constem no cadastro do fornecedor ou cujo 

prazo de validade estejam expirados. 

7.4. A critério do Pregoeiro, caso haja disponibilidade ON LINE e seja favorável à agilidade e 

competitividade do certame, poderão ser realizadas consultas diretamente aos sítios institucionais na 

Internet para fins de comprovação de regularidade de situação dos licitantes, fazendo constar, via CHAT, 

na ata dos trabalhos tais diligências. 

7.5. Não havendo indicação no corpo da própria certidão ou documento oficial apresentado para 

comprovação das exigências de habilitação previstas nesta cláusula, serão considerados válidos todos 

aqueles emitidos há, no máximo, 180 DIAS da data da sessão inicial do presente certame. 

7.6. O Termo de referência pode por ser parte integrante deste edital pode conter documentos 

diferentes do listados acima, precisamente na parte de qualificação técnica, que via de regra deve ser 

atendido pela licitante participante sob pena de inabilitação. 

8. DO JULGAMENTO DA HABILITAÇÃO 

8.1. Havendo julgamento favorável à classificação da(s) proposta(s) comercial(is), o Pregoeiro 

convocará o(s) particular(es), via CHAT, para encaminhar ao Sistema COMPRASNET, por meio da opção 

“ENVIAR ANEXO”, no prazo de 02 (duas) HORAS (podendo ser prorrogado a requerimento do 

interessado e a critério do Pregoeiro), DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. 

8.2. Será acessado o SICAF para fins de consulta do cadastro do(s) licitante(s) classificado(s) em 

primeiro lugar, para fins de verificação parcial da habilitação de cada licitante, sendo impresso o extrato 

que integrará a documentação de habilitação do(s) licitante(s). 

8.3. Além da regularidade da documentação já abrangida pelo SICAF, serão visualizadas e 

impressas as declarações eletrônicas que são condições para inserção da proposta no sistema. 

8.4. Para fins de julgamento da habilitação, poderá haver a verificação em SÍTIOS OFICIAIS DE 

ÓRGÃOS E ENTIDADES EMISSORES DE CERTIDÕES E/OU DOCUMENTOS DIVERSOS, como 
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forma de provar a autenticidade dos documentos/certidões e regularidade do licitante, ou até para fins de 

obtenção de certidões e informações, sendo comprovadas nos autos tais diligências. 

8.5. Caso o licitante não seja cadastrado no SICAF, ou esteja com alguma certidão com prazo de 

validade vencida, poderá o Pregoeiro e/ou a equipe de apoio realizar diligências eletrônicas diretamente 

nos sítios oficiais. 

8.6. Poderá ser INABILITADO o licitante que: 

a) deixar de encaminhar ou de apresentar quaisquer dos documentos exigidos deste Edital; 

b) apresentar certidão ou outro documento com prazo de validade vencido, ressalvadas os  

permissivos; 

c) apresentar quaisquer documentos em desacordo com este Edital; 

d) não contenha em seu ato constitutivo atividade econômica compatível com o objeto da 

presente licitação; 

e) não comprove exigência(s) de habilitação prevista neste Edital seus anexos e apêndices 

8.7. Sendo o licitante ME/EPP, não será motivo de INABILITAÇÃO a existência de restrições 

na sua HABILITAÇÃO FISCAL E TRABALHISTA, sendo observado o seguinte procedimento: 

a) será o licitante DECLARADO HABILITADO no certame para fins de posterior regularização, 

nos termos definidos na Lei Complementar nº 123/2006. 

b) será assegurado o prazo de 05 DIAS ÚTEIS, cujo termo inicial corresponderá ao momento da 

convocação para assinatura ou ciência do termo de contrato ou equivalente, prorrogáveis por igual 

período, a critério da Administração, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento 

do débito, e emissão de eventuais certidões, visando levantar a(s) restrição(ões) identificada(s) na fase de 

habilitação. 

c) a não regularização da situação fiscal no prazo fixado na alínea anterior, haverá a decadência do 

direito à contratação, sendo facultado o Município de Viçosa convocar os licitantes remanescentes, na 

ordem de classificação, para assinatura ou ciência do termo de contrato ou equivalente, ou até cancelar a 

licitação. 

8.8. Será HABILITADO o licitante que comprovar satisfatoriamente todas as capacidades 

subjetivas exigidas na habilitação. 

8.9. No julgamento da habilitação, poderá o Pregoeiro adotar os procedimentos, diligências e 

decisões sempre no sentido de sanar erros ou falhas que não prejudiquem a validade e segurança 

jurídica da documentação apresentada. 

8.9.1. Determinadas informações e formalidades exigidas pelo presente Edital e seus anexos 
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que não afetem a essência da proposta do licitante poderão ser dispensadas pelo Pregoeiro, ou 

até mesmo complementadas via sistema (via CHAT) ou da ferramenta "Enviar Anexo", a 

qualquer momento durante a fase de julgamento, no sentido de ampliar a competitividade e 

atingir a finalidade do certame, mediante despacho fundamentado. 

8.9.2. Quaisquer modelos apensos (ou anexados) a este Edital servem apenas como orientação 

aos licitantes, não sendo motivo de desclassificação, a apresentação de propostas ou documentos 

que sejam elaboradas de forma diferente, mas que contenham os elementos essenciais para 

comprovação das informações necessárias. 

8.9.3. No julgamento das propostas, e considerando o interesse público na maior 

competitividade possível no certame, o pregoeiro poderá: 

a) solicitar complementação de informações, documentos e ajustes na proposta 

escrita para fins de atendimentos das exigências legais e editalícias; 

b) solicitar ajustes aritméticos e/ou de percentuais e valores da planilha de custo e 

formação de preços para fins de adequação da proposta às exigências legais e editalícias, 

vedada majoração do valor global proposto; 

c) sanar erros ou falhas que não alterem a substância e nem a validade jurídica das 

propostas e documentos anexos, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e 

acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de classificação; 

d) realizar diligências em sítios oficiais e/ou via telefone para fins de 

complementação de informações acessórios ou que não prejudiquem a segurança da 

proposta do particular, sendo tudo consignado, via CHAT, na ata dos trabalhos 

9. DO CADASTRO DE RESERVA: 

9.1. Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao 

valor da proposta do licitante mais bem classificado, nos termos do Art. 82, VII, da Lei Federal nº 

14.133/21. 

9.2. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame 

em relação ao licitante melhor classificado. 

10. DAS CONDIÇÕES GERAIS DO EDITAL: 

10.1. DO CREDENCIAMENTO: 

10.1.1. O credenciamento é o nível básico de registro cadastral do particular no SICAF que permite a 

participação dos interessados em licitações na modalidade de Pregão, na forma eletrônica. 

10.2. O cadastro no SICAF deverá ser realizado previamente pelo particular interessado diretamente 

no Portal de Compras do Governo Federal, no endereço eletrônico 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art82vii
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art82vii
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<www.compras.gov.br>, por meio de certificado digital conferido pela Infraestrutura de Chaves Públicas 

Brasileira – ICP - Brasil, observada as regras, diretrizes e orientações indicadas no próprio Portal. 

10.3. ATENÇÃO: O Município de Viçosa não é Órgão responsável por promover o cadastro dos 

interessados no SICAF/COMPRASNET, devendo o particular interessado responsabilizar-se por tal 

credenciamento. 

10.4. O particular interessado (licitante) responsabiliza-se, exclusiva e formalmente, pelas 

transações efetuadas em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, 

inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor 

do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso 

indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

10.5. Qualquer declaração, informação ou documento falso anexado ao Sistema sujeitará o licitante 

às sanções administrativas previstas neste Edital, sem prejuízo de eventuais consequências de natureza civil 

e criminal. 

10.6. O credenciamento junto ao provedor do Sistema implica a responsabilidade do licitante ou de 

seu representante legal, como também a presunção de sua capacidade técnica para operá-lo 

adequadamente, realizando todas as transações inerentes a este Pregão. 

10.7. O licitante é responsável pela comunicação imediata ao provedor do Sistema de qualquer 

acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a inviabilidade do uso da senha, para fins de imediato 

bloqueio de acesso. 

10.8. O licitante responsabilizar-se-á pela utilização da chave de identificação e senha de acesso ao 

Sistema para participar do Pregão na forma eletrônica. 

10.9. O licitante é responsável por solicitar o cancelamento da chave de identificação ou da senha de 

acesso por interesse próprio, evitando utilizações indevidas por parte de prepostos e/ou terceiros. 

10.10. O licitante responsabilizar-se-á pelos ônus decorrentes de eventuais perdas de negócios, como 

também das sanções cabíveis, diante da inobservância de mensagens emitidas pelo Sistema ou de sua 

desconexão. 

11. DA IMPOSSIBILIDADE DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO: 

11.1. Não cumprir os requisitos formais deste certame; 

11.2. tenha elaborado, participado ou contribuído com a elaboração do Termo de Referência; 

11.3. seja empresa estrangeira sem autorização de funcionamento no País; 

11.4. esteja com o direito de licitar e contratar com o MUNICÍPIO DE VIÇOSA; 

11.5. tenha sido declarada inidônea para licitar e contratar com Administração Pública, por decisão 

http://www.comprasgovernamentais.gov.br/
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definitiva de qualquer órgão da Administração Pública, direta ou indireta, integrantes dos Poderes 

Legislativo, Executivo e Judiciário da União, Estados, Distrito Federal e Municípios, ou por força do art. 

46, da Lei 8.443/1993, determinado pelo Tribunal de Contas da União – TCU; 

11.6. Não poderão disputar esta licitação: 

11.6.1. Os licitantes que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

11.6.2. Os licitantes que se enquadrem no Art. 14, da Lei Federal nº 14.133/21. 

11.6.3. Os atentes públicos de órgão ou da entidade licitante ou contratante, nos termos do § 1º do 

art. 9º da Lei Federal n.º 14.133, de 2021. 

12. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: 

12.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e 

lances e de julgamento. 

12.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o 

preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e 

o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

12.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 

12.3.1. Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que 

a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua 

entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento 

convocatório; 

12.3.2. Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, 

XXXIII, da Constituição; 

12.3.3. Não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 

forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição 

Federal; 

12.3.4. Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

12.4. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 

eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

12.5. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art14
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
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cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos 

estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento 

favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei 

Federal n.º 14.133, de 2021. 

12.6. A falsidade da declaração de ME E EPP sujeitará o licitante às sanções previstas na Título IV, 

da Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

12.7. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação 

anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação 

anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

12.8. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos 

de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública 

e da fase de envio de lances. 

12.9. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu 

valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e 

obedecerá às seguintes regras: 

12.9.1. Valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o 

critério de julgamento por menor preço; e 

12.9.2. Percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, 

quando adotado o critério de julgamento por maior desconto. 

12.10. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema 

eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios 

diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

13. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA: 

13.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 

seguintes campos: 

13.1.1. Valor unitário e total para cada item ou lote de itens (conforme o caso), em moeda corrente 

nacional; 

13.1.2. Marca de cada item ofertado, quando for o caso; 

13.1.3. Fabricante de cada item ofertado, quando for o caso; 

13.1.4. Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de 

Referência; 

13.2. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art42
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#tituloiv
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#tituloiv
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trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução 

do objeto. 

13.3. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação 

de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

13.4. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 

contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 

compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita 

execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

13.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 

apresentação. 

13.6. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da aplicação do 

desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos neste edital. 

14. DA PROPOSTA COMERCIAL 

14.1. Havendo aceitação da proposta comercial eletrônica classificada em primeiro lugar, o 

pregoeiro solicitará do(s) licitante(s) vencedor(es) o encaminhamento da proposta comercial escrita, 

devidamente ajustada ao último lance ou ao valor negociado. 

14.2. A PROPOSTA COMERCIAL ESCRITA deverá conter, preferencialmente, as seguintes 

informações e documentos (modelo ANEXO): 

a) folha de rosto em papel timbrado da empresa, contendo a firma ou denominação do particular, 

inclusive com o número do CNPJ, endereço, telefone e e-mail, bem como referência ao número do 

presente certame, o nome do Órgão a quem se destina, valor global em algarismos e por extenso, prazo 

de validade, e outras informações pertinentes; 

b) indicação da quantidade e dos preços unitário e total, conforme especificações contidas no 

termo de referência; 

c) fabricante, marca, modelo e/ou referência do objeto cotado (se for o caso); 

d) certificações, rotulagens, autorizações ou outros documentos exigidos no Termo de 

Referência, se houver; 

14.3. O Pregoeiro convocará o(s) particular(es), via CHAT, para encaminhar a respectiva proposta e 

habilitação, por meio da opção “Enviar Anexo” no Sistema COMPRASNET, no prazo de 02 (duas) 

HORAS, observados os procedimentos e regras fixados deste Edital, podendo esse prazo ser prorrogado 

a requerimento do interessado e/ou a critério do Pregoeiro. 
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14.4. Havendo necessidade de apresentação de amostras, caso esteja definido no termo de referecia, 

a sessão será suspensa para apresentação das amostras no prazo estipulado no termo de referencia e será 

retomada a sessão com aviso prêvio de 24h, para divulgação das análises das amostras, bem como os 

demais atos de certame. 

14.5. Sempre que houver necessidade por parte do pregoeiro quanto ao conteudo ou valores 

apresentados na proposta de preços, o mesmo, poderá solicitar diligências afim de assegurar o 

cumprimento do objeto. 

14.6. Quaisquer modelos apensos (ou anexados) a este Edital servem apenas como orientação aos 

licitantes, não sendo motivo de desclassificação, a apresentação de propostas ou documentos que sejam 

elaboradas de forma diferente, mas que contenham os elementos essenciais para comprovação das 

informações necessárias. 

14.7. No julgamento das propostas, e considerando o interesse público na maior competitividade 

possível no certame, o pregoeiro poderá: 

14.7.1. solicitar complementação de informações, documentos e ajustes na proposta escrita para fins 

de atendimentos das exigências legais e editalícias; 

14.8. solicitar ajustes aritméticos e/ou de percentuais e valores da planilha de custo e formação de 

preços para fins de adequação da proposta às exigências legais e editalícias, vedada majoração do valor 

global proposto; 

14.9. sanar erros ou falhas que não alterem a substância e nem a validade jurídica das propostas e 

documentos anexos, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-

lhes validade e eficácia para fins de classificação; 

14.10. realizar diligências em sítios oficiais e/ou via telefone para fins de complementação de 

informações acessórios ou que não prejudiquem a segurança da proposta do particular, sendo tudo 

consignado, via CHAT, na ata dos trabalhos. 

15. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO 

DE LANCES: 

15.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de 

sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

15.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta, quando for o caso, anteriormente 

inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

15.2.1. Será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

15.2.2.  A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 
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15.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 

participarão da fase de lances. 

15.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 

licitantes. 

15.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio 

de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no 

registro. 

15.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 

sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

15.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto 

superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

15.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto 

em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá 

estar em conformidade com o intervalo de menor preço fixado no sistema. 

15.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze 

segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

15.10. Caso o sistema não contenha ainda a funcinabilidade de exclusão do lance, a licitante pode 

contactar o pregoeiro por qualquer meio habil para que o mesmo faça a exclusão do lance inconsistente 

ou inexequível. 

15.11. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa ABERTO OU ABERTO E 

FECHADO CONFORME CONSTE NO PREAMBULO DO EDITAL E NOS SISTEMA, EM CASO 

DE DIVERGENCIA ENTRE O EDITAL E O SISTEMA, PREVALECE O SISTEMA. 

15.12. Na fase de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, os licitantes 

apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

15.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 02 (dois) minutos 

do período de duração da sessão pública. 

15.12.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de 

dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

15.12.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de 

classificação. 
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15.12.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em 

segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de 

apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

15.12.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar 

lances intermediários. 

15.13. Na fase de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “ABERTO E FECHADO”, 

em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com um lance final e fechado, observados 

os seguintes procedimentos: 

15.13.1. A disputa terá duração inicial de QUINZE MINUTOS e, após tal prazo, o Sistema 

encaminhará aviso de fechamento iminente da primeira parte dos lances; após o que transcorrerá um 

segundo período de tempo de até DEZ MINUTOS, aleatoriamente determinado, findo o qual será 

automaticamente encerrada a recepção de lances; 

15.13.2. Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o 

autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até DEZ POR CENTO SUPERIORES 

àquela possam ofertar UM LANCE FINAL E FECHADO em até CINCO MINUTOS, o qual será 

SIGILOSO até o encerramento deste prazo; 

15.13.3. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas na alínea anterior, 

poderão os autores dos melhores lances, na ORDEM DE CLASSIFICAÇÃO, até o máximo de TRÊS, 

oferecer UM LANCE FINAL E FECHADO em até CINCO MINUTOS, o qual será SIGILOSO até o 

encerramento deste prazo; 

15.13.4. Após o término dos prazos estabelecidos nas alíneas anteriores, o Sistema ordenará os 

lances segundo a ordem crescente de valores; 

15.13.5. Não havendo LANCE FINAL E FECHADO classificado na forma estabelecida nos 

itens anteriores, haverá o reinício da etapa fechada, para que os demais licitantes, até o máximo de TRÊS, 

na ordem de classificação, possam ofertar UM LANCE FINAL E FECHADO em até CINCO 

MINUTOS, o qual será SIGILOSO até o encerramento deste prazo; 

15.13.6. Poderá o Pregoeiro, justificadamente, admitir o REINÍCIO DA ETAPA FECHADA, 

caso nenhum LICITANTE CLASSIFICADO na etapa de lance fechado atender às exigências de 

HABILITAÇÃO. 

15.13.7. Durante a fase de lances, o Pregoeiro poderá EXCLUIR qualquer lance cujo valor seja 

considerado supostamente irrisório ou inexequível, ou até que entenda ter sido lançado erroneamente, 

cabendo ao sistema o encaminhamento de mensagem automática ao licitante, o qual terá a faculdade de 

repetir tal lance. 

15.13.8. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de 



 

Página 18 de 67  

classificação, de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou 

entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

15.14. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar. 

15.15. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, 

do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

15.16. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, 

o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

15.17. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo 

superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas 

vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico: 

COMPRASGOV. 

15.18. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

15.19. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 

pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à 

Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as 

microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores 

da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o 

fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006. 

15.19.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 

consideradas empatadas com a primeira colocada. 

15.19.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar 

uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo 

de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

15.19.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não 

se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 

pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, 

para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

15.20. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do 

primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a 

contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do 

julgamento. 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art44
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art44
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15.20.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 

inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado 

em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração. 

15.20.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes. 

15.20.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos 

autos do processo licitatório 

15.20.4. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, 

envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o 

caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital 

e já apresentados. 

15.20.5. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

15.21. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 

proposta. 

16. DA FASE DE JULGAMENTO: 

16.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente 

classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no 

art. 14 da Lei Federal nº 14.133/2021, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 

participação no certame ou a futura contratação, aferição das condições de participação conforme 

edital. 

16.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 

majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei Federal n° 8.429, de 1992. 

16.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas 

apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

16.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. 

16.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual 

desclassificação. 

16.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de 

condição de participação. 

16.4. Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm#art12
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm#art12
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16.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 

tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em conformidade 

com a LC nº123/06. 

16.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro 

examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à 

compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus 

anexos. 

16.7. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

16.7.1. Se enquadrarem nos casos previstos no Art. 59, da Lei Federal nº 14.133/21. 

16.7.1.1. contiverem vícios insanáveis; 

16.7.1.2.  - não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no edital; 

16.7.1.3.  - apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima do orçamento 

estimado para a contratação; 

16.7.1.4.  - não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela 

Administração; 

16.7.1.5.  - apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, 

desde que insanável. 

16.7.1.6.  A verificação da conformidade das propostas poderá ser feita exclusivamente 

em relação à proposta mais bem classificada. 

16.7.1.7. A Administração poderá realizar diligências para aferir a exequibilidade das 

propostas ou exigir dos licitantes que ela seja demonstrada, conforme disposto no inciso IV do 

caput do artigo 59 da lei 14.133/21. 

16.8. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores 

inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

16.8.1. A inexequibilidade, só será considerada após diligência do pregoeiro, que comprove: 

16.8.1.1. Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

16.8.1.2. Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

16.9. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 

exequibilidade da proposta. 

16.10. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus 

respectivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art59
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art59
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Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por 

ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não 

aceitação da proposta. 

16.11. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 

proposta. A planilha poderá́ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não 

haja majoração do preço. 

16.11.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem 

a substância das propostas; 

16.11.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse 

regime. 

16.12. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado 

em primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de não 

aceitação da proposta. 

16.13. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do 

procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, 

incluindo os demais licitantes. 

16.14. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

16.15. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa 

aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a 

proposta do licitante será recusada. 

16.16. Quando for o caso, será solicitado amostra(s) do primeiro classificado, assim, quando 

não for(em) aceita(s), o Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo 

segundo classificado. Seguir- se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a 

verificação de uma que atenda às especificações constantes no Termo de Referência. 

17. DA FASE DE HABILITAÇÃO: 

17.1. Será exigida a apresentação dos documentos de habilitação apenas pelo licitante vencedor, 

exceto quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento, no prazo de 2h. a contar da solicitação;. 

17.2. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro 

cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em 

obediência ao disposto na Lei Federal nº 14.133/2021. 

17.3. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, 

e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art63
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Federal nº 14.133/2021). 

17.4. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de 

que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

17.5. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas 

econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 

coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega 

das propostas. 

17.5.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 

mediante apresentação dos documentos originais não-digitais, quando houver dúvida em relação à 

integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. 

17.6. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais e mantê-los 

atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à 

correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

17.6.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar 

desclassificação no momento da habilitação. 

17.7. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de 

certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

17.7.1. Em caso de apresentação incompleta dos documentos de habilitação, o pregoeiro 

poderá abrir diligência, no prazo máximo de 02 (duas) horas, para que a empresa sane a pendência 

detectada. 

17.8. A verificação dos documentos de habilitação somente será feita em relação ao licitante 

vencedor. 

17.8.1. Os documentos relativos à habilitação deverão ser enviados no prazo solicitado pelo 

pregoeiro(a). 

17.8.2. Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 

licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

17.8.3. Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento 

das propostas; 

17.9. Na análise dos documentos de habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas, que não 

alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada 

em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art63
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art63
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17.10. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro 

examinará a proposta subsequente e assim 

 sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital. 

17.11. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do 

licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o 

subitem anterior. 

17.12. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede 

que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, 

uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 

17.13. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, 

não caberá exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos 

supervenientes ou só conhecidos após o julgamento. 

18. DOS RECURSOS: 

18.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação 

de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará os prazos e a forma dispostos no art. 165 

da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

18.2. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema: COMPRASGOV. 

18.3. Dos atos da Administração decorrentes cabem: 

18.3.1. recurso, no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data de intimação ou de lavratura da ata, em 

face de: 

18.3.1.1. ato que defira ou indefira pedido de pré-qualificação de interessado ou de inscrição em registro 

cadastral, sua alteração ou cancelamento; 

18.3.1.2. julgamento das propostas; 

18.3.1.3. ato de habilitação ou inabilitação de licitante; 

18.3.1.4. anulação ou revogação da licitação; 

18.3.1.5. extinção do contrato, quando determinada por ato unilateral e escrito da Administração; 

18.4. pedido de reconsideração, no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data de intimação, 

relativamente a ato do qual não caiba recurso hierárquico. 

18.5. A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão, e o prazo 

para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura da ata de 

habilitação ou inabilitação ou, na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 desta 

Lei 14.133/21, da ata de julgamento; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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18.6. apreciação dar-se-á em fase única. 

18.7. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, 

que, se não reconsiderar o ato ou a decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, encaminhará o recurso com a 

sua motivação à autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 10 (dez) 

dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

18.8. O acolhimento do recurso implicará invalidação apenas de ato insuscetível de aproveitamento. 

18.9. O prazo para apresentação de contrarrazões será o mesmo do recurso e terá início na data de 

intimação pessoal ou de divulgação da interposição do recurso. 

18.10. Será assegurado ao licitante vista dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

19. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES: 

19.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, se enquadra nas previsões 

contidas no Art. 155, incisos IV, V, VI, VIII, IX, X, XII e XII da Lei Federal nº 14.133/2021. 

19.2. Os licitantes que incorrerem nas infrações previstas no item anterior, após o devido processo 

administrativo, estarão sujeitas às sanções previstas no Art. 

156 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

20. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO: 

20.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da 

Lei Federal nº 14.133, de 2021, ou solicitar esclarecimentos sobre os seus termos, devendo protocolar 

diretamente no sistema eletrônico do Portal de Compras Públicas (COMPRASGOV)o pedido até 3 (três) 

dias úteis antes da data da abertura do certame, nos termos do Art. 164 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

20.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sistema próprio 

da licitação no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do 

certame. 

21. DA ASSINATURA DO CONTRATO: 

21.1. O adjudicatário terá o prazo de 05 (CINCO) dias úteis, contados a partir da data de sua 

convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o 

caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem 

prejuízo das sanções previstas neste Edital; 

21.2. As normas a serem seguidas para aqueles convocados para a assinatura do instrumento 

contratual ou equivalente, são aquelas estabelecidas no Art. 90, da Lei Federal nº 14.133/21. 

22. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

22.1. Quando não houver recurso administrativo, o Pregoeiro encerrará a sessão e submeterá a 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art155
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art155
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
file:///C:/Users/Caio/AppData/Local/Temp/Rar$DIa18280.31963/www.portaldecompraspublicas.com.br
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art164
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art90
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art90
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apreciação da autoridade competente devidamente instruido quem ADJUDICARÁ o objeto ao(s) 

licitante(s) cuja(s) proposta(s) for(em) considerada(s) vencedora(s) do certame, para posterior 

HOMOLOGAÇÃO. 

22.2. Caso haja RECURSO ADMINISTRATIVO, o processo será submetido à superior 

consideração da autoridade competente para fins de decisão final do recurso, homologação do 

certame e a djudicação do objeto ao(s) vencedor(es). 

22.3. Por meio de DESPACHO fundamentado, poderá a autoridade competente: 

a) homologar o certame para produção de todos os efeitos de fato e de direito previstos na 

legislação; 

b) anular, total ou parcialmente, em razão de ilegalidade, determinando o aproveitamento dos atos 

não viciados; ou, 

c) revogar, total ou parcialmente, o certame por razões de conveniência e oportunidade, à luz do 

interesse público primário tutelado. 

22.4. Não havendo homologação do certame, decorridos 90 DIAS da data de abertura das 

propostas, fica(m) o(s) licitante(s) liberado(s) dos compromissos assumidos em sua(s) proposta(s). 

23. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

23.1. A dotação orçamentária destinada a pretensa aquisição/serviço será a constante nos autos do 

processo administrativo que originou esse pregão. 

24. DO REAJUSTE E DA REVISÃO DE PREÇOS 

24.1. As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as estabelecidas no 

Termo de Referência, anexo a este Edital, na falta de índice oficial estabelecido no Termo de referência, 

será utilizado o IPCA - Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo, tendo por data base vinculada 

ao orçamento estimado, oferecido pela licitante. 

25. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 

25.1. O sistema gerará automaticamente a ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

25.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 

do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 

contrário, pelo Pregoeiro. 

25.3.  Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 

observarão o horário de Brasília/DF. 

25.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
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25.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da 

isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

25.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução 

ou do resultado do processo licitatório. 

25.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir- se-á o dia do início 

e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente da Prefeitura de 

Viçosa/AL. 

25.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do 

interesse público. 

25.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 

compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

25.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP) e no endereço eletrônico (COMPRASGOV). 

 

Viçosa/AL, 09 de junho de 2025. 

 

 

João Victor Calheiros Amorim Santos 

PREFEITO.  

file:///C:/Users/Caio/AppData/Local/Temp/Rar$DIa18280.31963/www.portaldecompraspublicas.com.br
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ANEXO I 

 
TERMO DE REFERÊNCIA 

Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 

 
1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

 
1.1 Registro de preço para contratação de empresa especializada no fornecimento de laboratórios 

educacionais, brinquedotecas e materiais de apoio tecnológico a programas pedagógicos da rede 
pública municipal de ensino do município de Viçosa, Alagoas, nos termos do Anexo I e II, conforme 
condições e exigências estabelecidas neste instrumento. 

1.2 O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto nº 
10.818, de 27 de setembro de 2021. 

1.3 O prazo de vigência é de 12 meses contados da publicação, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, 
de 2021. Sendo prorrogável, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 01 de abril de 
2021. 

1.4 O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da 
contratação. 

1.5 O Registro de Preços será por meio de PREGÃO, na sua forma ELETRÔNICA, conforme Lei nº 
14.133 de 01 de abril de 2021, com critério de julgamento de MENOR PEÇO POR/LOTE. 

1.6 O agrupamento por LOTE se dará visando garantir maior eficiência, economicidade e 
competitividade no processo de aquisição pública. Permitindo que a administração pública 
concentre a contratação de múltiplos produtos ou serviços de naturezas semelhantes em um único 
processo. Isso reduz a quantidade de procedimentos licitatórios que precisariam ser realizados 
separadamente, diminuindo o tempo, a burocracia e os custos administrativos envolvidos. Quando 
os itens são agrupados em lotes, a administração pública pode negociar a compra em maior 
quantidade. Isso tende a gerar economia de escala, uma vez que o aumento do volume de 
aquisições pode resultar em uma redução do custo unitário dos itens. Essa prática é vantajosa tanto 
para a administração, que adquirir bens ou serviços a preços mais baixos, quanto para o fornecedor, 
que consegue vender maiores quantidades com custos menores. A aquisição por lotes em Kits já 
prontos, proporcionam uma melhor logística de aquisição e distribuição, o que poupará gastos a 
administração pública. Ressaltando que tal agrupamento não imputará em prejuízo à 
competitividade ou favorecimento indevido de qualquer fornecedor, conforme previsto na lei 14.133 
de 01 de abril de 2021. 
 

2. FUNDAMENTAÇÃO E JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 
 
2.1 A aquisição de laboratórios educacionais, brinquedotecas e materiais de apoio tecnológico tem por 

objetivo fortalecer e diversificar as práticas pedagógicas no âmbito da rede pública municipal de 
ensino, promovendo a melhoria da qualidade do processo de ensino e aprendizagem. 

2.2 Esses recursos são fundamentais para a implementação de metodologias ativas, que colocam o 
estudante como protagonista do seu próprio aprendizado, favorecendo a construção do 
conhecimento de forma lúdica, experimental e contextualizada. 

2.3 Os Laboratórios Educacionais, permitem o desenvolvimento de atividades práticas e experimentais, 
especialmente nas áreas de Ciências, Matemática e Tecnologia, estimulando o raciocínio lógico, a 
investigação científica e o pensamento crítico. A presença desses ambientes na escola aproxima a 
teoria da prática e amplia as possibilidades de aprendizagem significativa. Quanto as 
Brinquedotecas, essas são essenciais para a educação infantil e os anos iniciais do ensino 
fundamental, pois promovem o desenvolvimento cognitivo, emocional e social das crianças por meio 
do brincar, reconhecido como um direito e uma importante estratégia pedagógica. Esses espaços 
também contribuem para a inclusão de alunos com deficiência, ao oferecer materiais adaptados e 
estímulos diversos. 

2.4 Além disso a inserção de tecnologias educacionais, é indispensável para preparar os estudantes 
para os desafios do mundo contemporâneo, cada vez mais digital e interconectado. Além disso, 
favorecem a personalização do ensino. 

2.5 Essas aquisições alinham-se às diretrizes da Base Nacional Comum Curricular (BNCC) e aos 
princípios da Educação Integral, que propõem um currículo mais dinâmico, participativo e conectado 
à realidade dos alunos. Elas também contribuem diretamente para a redução das desigualdades no 
acesso a recursos educacionais de qualidade, assegurando o direito à aprendizagem com equidade. 
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2.6 Portanto, a implementação desses recursos pedagógicos representa um investimento estratégico 
na formação cidadã, científica e tecnológica dos estudantes, fortalecendo o papel da escola como 
espaço de inovação, inclusão e transformação social. 

2.7 O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2025. 
 

3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
 
Sustentabilidade 
 
3.1 Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser 

atendidos os requisitos previstos no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis. 
3.2 Deverá ser observado o disposto em legislações especificas aplicadas ao objeto de contratação. 

 
Subcontratação 
 
3.3 Sob nenhuma hipótese será admitida subcontratação do objeto contratual. 
 
Da exigência de carta de solidariedade 
 
3.4 Em caso de fornecedor revendedor ou distribuidor, será exigida carta de solidariedade emitida pelo 

fabricante, que assegure a execução do contrato. Com autenticidade reconhecida. 
 
Garantia da contratação 
 
3.5 Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 

2021. 
 
Da prova de conceito 
 
3.6 Após a fase de envio das propostas e lances, o proponente participante classificado deverá 

OBRIGATORIAMENTE, sob pena de desclassificação, num prazo de até 5 (cinco) dias úteis, 
encaminhar amostra(s) do(s) lote(s) vencedor(es) ao setor de licitações, o qual encaminhará a 
Secretaria Municipal de Educação para análise e emissão de relatório final de 
aprovação/reprovação. 

3.7 O prazo para envio das amostras contará a partir da comunicação oficial do pregoeiro via sistema 
ou meio oficial válido de comunicação. 

3.8 Sob nenhuma hipótese haverá prorrogação de prazos, é de total responsabilidade do proponente o 
cumprimento do prazo estabelecido. 

3.9 Obrigatoriamente deverá ser entregue uma amostra completa com todos os itens por lote, 
devidamente lacrada e etiquetada, simulando a entrega final de cada lote. Sob nenhuma hipótese 
serão aceitos itens inacabados, conceitos, ou amostras equivalentes ou amostras de lotes 
incompletas com itens faltando ou itens genéricos. O proponente deverá entregar conforme irá 
fornecer futuramente e de acordo com proposta enviada. 

3.10 As amostras colocadas à disposição da Administração serão tratadas como protótipos, podendo ser 
manuseados e desmontados pela equipe técnica responsável pela análise, não gerando direito a 
ressarcimento. 

3.11 Os interessados deverão colocar à disposição da Administração todas as condições indispensáveis 
à realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em língua portuguesa, 
necessários ao seu perfeito manuseio, quando for o caso. 

3.12 Serão avaliados os seguintes critérios: 
 

a. Se as especificações mínimas do edital foram cumpridas; 
b. Se a qualidade do produto/item proposto pelo proponente participante é de fato satisfatórias; 
c. Presença da Certificação do Inmetro nos itens exigidos em legislação específica que trata de itens, 

materiais e objetos escolares; 
d. Se a marca e qualidade da proposta condizem com a amostra enviada; 
e. Atendimento as demais especificações e exigências deste Termo de Referência. 

 
3.13 A avaliação das amostras tem como objetivo garantir e proporcionar segurança ao evitar-se 

fornecimento de bens com baixa qualidade e/ou sem correspondência com o edital, assim como 
demais trâmites desnecessários do processo – devolução da mercadoria, distrato, anulação de 
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empenhos e convocação do segundo colocado – sob custos e prazos que não se amoldam ao rito 
célere inerente da modalidade pregão, evitando-se potencial prejuízo aos alunos da rede de ensino 
no fornecimento dos materiais de uso escolar.  

3.14 Este procedimento visa verificar a conformidade das propostas com os requisitos do ato 
convocatório, nos termos do inciso VII, do artigo 4º da Lei nº. 10.520/02, observados as 
especificações técnicas e os parâmetros mínimos definidos no edital.  

3.15 A licitante classificada que não apresentar amostras ou apresentá-la em desconformidade com as 
especificações técnicas constantes Termo de Referência, terá sua proposta desclassificada para 
efeito de julgamento.  

3.16 As amostras deverão atender as especificações do edital. 
3.17 Caso as amostras sejam reprovadas, a proposta da licitante será declarada desclassificada face 

ao desatendimento das especificações técnicas e parâmetros mínimos de desempenho e 
qualidade definidos no edital. 

3.18 As amostras reprovadas ou não analisadas estarão disponíveis para ser recolhidas pelo licitante 
até 05 (cinco) dias úteis a contar da data da homologação. Caso não sejam retiradas, dentro do 
prazo estabelecido, serão destinadas as unidades escolares para uso administrativo/pedagógico. 

3.19 Os Lotes deverão estar devidamente identificados e etiquetados com as seguintes informações: 
Nome, CNPJ, contato telefônico e e-mail e endereço do proponente, número do Lote, número do 
edital, número do processo administrativo, descrição do Lote (conforme anexo I) e cópia da 
proposta anexa. Conforme etiqueta abaixo: 

 
 
EDITAL Nº: 
PROCESSO Nº: 
 
PROPONENTE: 
CNPJ: 
ENDEREÇO: 
TELEFONE:                                     E-MAIL: 
 
LOTE: 
 

 
Fundamentação Legal 
 
3.20 Conforme artigo 41, II, da Lei nº 14.133 de 01 de abril de 2021: 
 

Art. 41. No caso de licitação que envolva o fornecimento de bens, a Administração 
poderá excepcionalmente: 
 
II - exigir amostra ou prova de conceito do bem no procedimento de pré-qualificação 
permanente, na fase de julgamento das propostas ou de lances, ou no período de 
vigência do contrato ou da ata de registro de preços, desde que previsto no edital da 
licitação e justificada a necessidade de sua apresentação; 

 
3.21 Conforme artigo 42, I e II, da Lei nº 14.133 de 01 de abril de 2021: 
 

Art. 42. A prova de qualidade de produto apresentado pelos proponentes como similar 
ao das marcas eventualmente indicadas no edital será admitida por qualquer um dos 
seguintes meios: 
I - comprovação de que o produto está de acordo com as normas técnicas determinadas 
pelos órgãos oficiais competentes, pela Associação Brasileira de Normas Técnicas 
(ABNT) ou por outra entidade credenciada pelo Inmetro; 
III - certificação, certificado, laudo laboratorial ou documento similar que possibilite a 
aferição da qualidade e da conformidade do produto ou do processo de fabricação, 
inclusive sob o aspecto ambiental, emitido por instituição oficial competente ou por 
entidade credenciada. 
§ 1º O edital poderá exigir, como condição de aceitabilidade da proposta, certificação 
de qualidade do produto por instituição credenciada pelo Conselho Nacional de 
Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial (Conmetro). 
§ 2º A Administração poderá, nos termos do edital de licitação, oferecer protótipo do 
objeto pretendido e exigir, na fase de julgamento das propostas, amostras do licitante 
provisoriamente vencedor, para atender a diligência ou, após o julgamento, como 
condição para firmar contrato. 
§ 3º No interesse da Administração, as amostras a que se refere o § 2º deste artigo 
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poderão ser examinadas por instituição com reputação ético-profissional na 
especialidade do objeto, previamente indicada no edital. 

 
4. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 
 
Condições de execução 
 
4.1 A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 

 
4.1.1 Início da execução do objeto: A CONTRATADA deverá executar mediante emissão de 

Autorização de Fornecimento Detalhada com descritivo, quantitativo, endereço e horário de 
entrega. 

4.1.2 Descrição detalhada dos métodos, rotinas e etapas: 
 

a) O local de entrega dos materiais será determinado em Autorização de Fornecimento; 
b) A entrega ocorrerá no horário que compreende de 08 às 17 horas de segunda à sexta-

feira; 
c) Os itens nos lotes deverão ser novos, lacrados de acordo com o especificado neste 

Termo de Referência; 
d) A entrega dos itens deverá ocorrer sob responsabilidade da CONTRATADA e sem ônus 

a CONTRATANTE; 
e) Os itens deverão estar em perfeitas condições, sem marcas de uso, acondicionamento 

e/ou transporte; 
f) Deverão atender as demais disposições deste Termo de Referência; 
g) Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as 

razões respectivas com pelo menos 48 (quarenta e oito) de antecedência para que 
qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso 
fortuito e força maior; 

h) Após a emissão da Autorização de Fornecimento, a CONTRATADA deverá efetuar a 
entrega em até 20 (vinte) dias úteis; 

i) Fica assegurado a CONTRATANTE o direito de rejeitar os itens entregues em desacordo 
com as especificações e condições deste Termo de Referência, do edital e do 
instrumento contratual, ficando a CONTRATADA obrigada a substituir os itens 
irregulares, no prazo de até 15 (quinze) dias úteis, contados a partir da comunicação, 
sem prejuízo da garantia de fabricação dos mesmos, para efeito de reposição. Caso a 
substituição dos itens não ocorra no prazo determinado, estará a CONTRATADA 
incorrendo em atraso na entrega e sujeita à aplicação das sanções previstas neste termo; 

j) O aceite dos itens pela CONTRATANTE não exclui a responsabilidade civil nem a ético-
profissional do fornecedor por vícios de quantidade ou qualidade dos itens ou 
disparidades com as especificações estabelecidas no Termo de Referência e seus 
Anexos, verificadas posteriormente, garantindo-se à CONTRATANTE as faculdades 
previstas em legislação pertinente; 

 
Garantia e Assistência 
 
4.2 Garantia mínima de 90 dias por parte da contratada. 
4.3 O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código 

de Defesa do Consumidor). 
 
5. DAS OBRIGAÇÕES 
 
5.1 Da Contratada 

 
a) Assinar o Termo de Contrato em até 05 (cinco) dias contados da convocação para sua 

formalização pela Contratante; 
b) Atender a todos os pedidos efetuados durante a vigência do Contrato no limite do 

quantitativo registrado; 
c) Executar o objeto deste Termo dentro do prazo estabelecido neste Termo de Referência, 

mediante apresentação da Nota Fiscal devidamente preenchida, constando 
detalhadamente as informações necessárias, conforme proposta da empresa vencedora; 

d) Executar o objeto em estrita observância às especificações deste Termo de Referência; 
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e) Comunicar à Administração, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas que antecede a data 
de entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a 
devida comprovação; 

f) Assumir a responsabilidade pelos encargos trabalhistas, fiscais, previdenciários e 
comerciais resultantes da execução do Contrato; 

g) Executar o contrato nas condições pactuadas neste documento; 
h) Providenciar a correção das deficiências, falhas ou irregularidades constatadas pela 

Contratante na entrega do objeto; 
i) Responder por danos causados diretamente à Contratante ou a terceiros, decorrentes 

de sua culpa ou dolo, quando da execução do Contrato; 
j) Acatar as orientações da Contratante, sujeitando-se a mais ampla e irrestrita fiscalização, 

prestando esclarecimentos solicitados e atendendo às reclamações formuladas; 
k) Manter todas as condições de habilitação aferidas no processo de contratação durante 

a vigência do Contrato; 
l) Os serviços deverão ser executados com toda a perfeição técnica, não se aceitando 

qualquer justificativa para serviços mal executados ou alegação de inexistência de 
material e mão de obra especializada; 

m) Solicitar em tempo hábil, todas as informações de que necessitar para o cumprimento de 
suas obrigações contratuais. 

 
5.2 Da Contratante 
 

a) Convocar a adjudicatária, dentro do prazo de eficácia de sua proposta, para assinatura 
do Termo de Contrato; 

b) Publicar o extrato do Termo de Contrato na forma da Lei; 
c) Emitir Nota de Empenho e/ou Autorização de Fornecimento; 
d) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela empresa vencedora, de 

acordo como os termos deste documento; 
e) Reservar local apropriado para o recebimento do objeto deste documento; 
f) Ter pessoal disponível para o recebimento do objeto no horário previsto neste 

documento; 
g) Receber o objeto de acordo com as especificações descritas neste documento; 
h) Permitir o livre acesso dos empregados da empresa nas dependências da Contratante 

para entrega do objeto deste Termo de Referência, desde que uniformizados e 
devidamente identificados; 

i) Efetuar o pagamento nas condições e preço pactuado; 
j) Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 

verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido, sem 
prejuízo das penalidades cabíveis; 

k) Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato, por intermédio de representante 
especialmente designado; 

l) Cumprir as demais disposições contidas neste Termo de Referência. 
 
6. DA GESTÃO DO CONTRATO 

 
6.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e 

as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua 
inexecução total ou parcial. 

6.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 
circunstâncias mediante simples apostila. 

6.3 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre 
que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

6.4 O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 
devam ser cumpridas de imediato. 

6.5 Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o 
representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de 
fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 
fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 



 

Página 32 de 67  

contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre 
outros. 

6.6 Fica instituído como Gestor de contratos a servidora, Maria Ivoneide Brandão Ramalho, 
Coordenadora Pedagógica Geral, Matrícula 160. 

 
Preposto 
 
6.7 A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da prestação dos 

serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto 
contratado. 

 
Da Fiscalização e Fiscal de Contrato 
 
6.8 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal do contrato, ou pelo 

respectivo substituto (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 
6.9 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal do contrato, Maria 

Aparecida Lucas da Silva, Analista Administrativa, Matrícula 19932 e pelo respectivo substituta 
Gabriela Fernandes da Silva Santos, Analista Administrativa, Matrícula 19317 (Lei nº 14.133, de 
2021, art. 117, caput). 

 
7. DA LIQUIDAÇÃO 
 
7.1 Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis 

para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 
7º, §2º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022. 

7.2 O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de 
prorrogação, nos casos de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem 
o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021 

7.3 Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada 
expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

 
a) a data da emissão; 
b) os dados do contrato e do órgão contratante; 
c) o período respectivo de execução do contrato; 
d) o valor a pagar; 
e) local, data e hora, número da Autorização de Fornecimento; e 
f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

 
7.4 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação 

da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, 
reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus à contratante; 

7.5 A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de 
acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação 
mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021. 

7.6 A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições 
de habilitação exigidas; b) identificar possível razão que impeça a contratação no âmbito do órgão 
ou entidade, tais como a proibição de contratar com a Administração ou com o Poder Público, bem 
como ocorrências impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3, DE 26 DE ABRIL DE 
2018). 

7.7 Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada 
sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, 
no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual 
período, a critério do contratante. 

7.8 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência 
do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam 
acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.  
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7.9 Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a 
ampla defesa. 

7.10 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 
decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF. 
 

8. DO PRAZO DE PAGAMENTO 
 
8.1 O pagamento será efetuado no prazo máximo de até dez dias úteis, contados da finalização da 

liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME 
nº 77, de 2022. 

8.2 No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, 
mediante aplicação do índice IPCA de correção monetária. 

 
9. DO PAGAMENTO 

 
9.1 O pagamento será realizado de modo único através de ordem bancária, para crédito em banco, 

agência e conta corrente indicados pelo contratado. 
9.2 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 
9.3 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
9.4 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na 

fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
9.5 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 

123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos 
por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, 
por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na 
referida Lei Complementar. 

9.6 Deverá ser apresentado junto da Nota Fiscal Eletrônica: 
 

a) Certidão Negativa de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa 
Estadual com abrangência às contribuições sociais; 

b) Certificado de Regularidade do FGTS; 
c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas; 
d) Certidão Negativa de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual; 
e) Certidão Negativa de Tributos e outros Débitos Municipais; 
f) Indicação do banco, agência e conta bancária que receberá os créditos dos valores 

devidos; 
g) Havendo erro na Fatura/Nota Fiscal/Recibo, ou outra circunstância que desaprove a 

liquidação, o pagamento será sustado, até que sejam tomadas as medidas saneadoras 
necessárias. 

 
10. DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO E QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
 
10.1 O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de REGISTRO DE 

PREÇO, na modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de 
julgamento pelo MENOR PREÇO POR LOTE. 

10.2 O PROPONETE deverá apresentar atestado de capacidade técnica referente ao objeto desta 
contratação, emitido por órgão público o qual prestou serviço anteriormente. 
 

11. DO REAJUSTE E REPACTUAÇÃO 
 
11.1 Fica proibido o reajuste do valor nos primeiros 12 meses da contratação. 
11.2 O reajuste e repactuação poderá ocorrer na forma prevista da Lei nº 14.133/2021. 
 
12. DAS SANÇÕES 
 
12.1 Para as sanções administrativas serão levadas em conta a Legislação Federal que rege a matéria 

concernente às licitações e contratos administrativos (Lei nº 14.133/2021). 
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13. DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
13.1 Os itens dos lotes referentes aos cadernos em geral e agendas, serão personalizados de acordo 

com o conceito anexo a este Termo de Referência, o proponente deverá fabricar o item de acordo 
com o especificado em edital, sendo rejeitados itens em desacordo. 

13.2 Para dirimir questões judiciais relacionadas à execução do ajuste, fica fixada a Fórum da Comarca 
de Viçosa – AL. 

13.3 Demais informações sme@vicosa.al.gov.br. Assunto: LABORATÓRIOS EDUCACIONAIS DE 
APRENDIZAGEM. 

 
 
 

Viçosa, Alagoas, 11 de abril de 2025. 
 
 
 
 
 

Maria Ivoneide Brandão Ramalho 
Coordenadora Geral 

Matrícula 160 
 
 

Maria Aparecida Lucas da Silva 
Analista Administrativa 

Matrícula 19932 
 
 
 

Gabriela Fernandes da Silva Santos 
Analista Administrativo 

Matrícula 19317 
 

 
 

Iolanda Katia de Almeida Tenório 
Secretária Municipal de Educação 

Port. nº 07/2025 
[AUTORIZO]  

mailto:sme@vicosa.al.gov.br
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ANEXO I - QUANTIDADE ESTIMADA 
 

DO OBJETO: registro de preço para contratação de empresa especializada no fornecimento de 
laboratórios educacionais, brinquedotecas e materiais de apoio tecnológico a programas pedagógicos 
da rede pública municipal de ensino do município de Viçosa/AL, nas especificações e quantidades 
constantes abaixo: 
 

Lote Item Descrição Unidade Quantidade 

01 

01 

Laboratório de Matemática, indicado para alunos do Ensino Fundamental II, com 
faixa etária entre 11 e 14 anos, composto por 27 itens diversificados, totalizando 
114 componentes e 01 armário para acondicionar o material. (Conforme 
especificações e quantidade do anexo II). 

Kit 02 

02 

KIT com Material de Apoio ao Aluno e Professor indicado para o Ensino 
Fundamental II, contendo 80 apostilas de atividade para o aluno e 08 apostilas do 
professor contendo cronograma de aulas e conteúdo de apoio. (Conforme 
especificações e quantidade do anexo II). 

Kit 02 

02 

03 
Laboratório de Ciências, indicado para alunos do Ensino Fundamental I, com faixa 
etária entre 06 e 10 anos, composto por 62 itens diversificados e 01 armário para 
acondicionar o material. (Conforme especificações e quantidade do anexo II). 

Kit 03 

04 

KIT com Material de Apoio ao Aluno e Professor indicado para o Ensino 
Fundamental I, contendo 80 apostilas paradidáticas por série e 10 apostilas do 
professor contendo cronograma de aulas e conteúdo paradidático. (Conforme 
especificações e quantidade do anexo II). 

Kit 03 

03 

05 
Laboratório de Ciências, indicado para alunos do Ensino Fundamental II, com faixa 
etária entre 11 e 14 anos, composto por 66 itens diversificados e 01 armário para 
acondicionar o material. (Conforme especificações e quantidade do anexo II). 

Kit 04 

06 

KIT com Material de Apoio ao Aluno e Professor indicado para o Ensino 
Fundamental II, contendo 80 apostilas paradidáticas por série e 10 apostilas do 
professor contendo cronograma de aulas e conteúdo paradidático. (Conforme 
especificações e quantidade do anexo II). 

Kit 04 

04 07 
Brinquedoteca: kit composto por um Baú de Plástico com no mínimo 160 livros do 
tipo pop-ups, livros texturas. Acompanha 1 parque infantil e Bandinha Musical com 
Mochila. (Conforme especificações e quantidade do anexo II). 

Kit 06 

05 08 

Kit Soninho do Bebê: composto por coleção de 220 livros entre eles livros 
travesseiros, baú em madeira para acondicionar os livros, 03 almofadas com 
pelúcia de bichinhos, tapete pedagógico ilustrado e conjunto de 12 caminhas 
empilháveis fabricadas em material lavável, resistente a produtos químicos e 
higienizáveis em modelos compactos que possibilite personalização. (Conforme 
especificações e quantidade do anexo II). 

Kit 25 
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ANEXO II: CADERNO DE ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 
 

LOTE 01: ITENS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES QUE COMPÕE O KIT 
Item Descrição Quantidade 

01 

Estudo da Área do Círculo: formado por um círculo de aproximadamente 20 cm de diâmetro e em EV de, no mínimo, 0,4 cm em duas cores, uma 
para cada metade, e cada uma dessas metades é dividida por setores circulares que estejam conectados na parte mais externa, ou seja, não estão 
totalmente divididos. Esses setores se abrem e se encaixam formando, aproximadamente, um retângulo e permite a dedução da área do círculo. 
Acondicionado em embalagem reutilizável de prático manuseio. Vem com manual de utilização para o professor e vídeo aulas de treinamento de 
uso correto do material. Deduzir a área do círculo e entender a origem da sua fórmula. Material que permite a fácil higienização. Acompanha vídeo 
aula explicativa do uso desse material. 

05 

02 

Estudo da área de Polígonos planos: peças em EVA que permitem o estudo dos principais polígonos na geometria plana, formado por 14 peças 
em EVA de, no mínimo, 0,4 cm com as figuras: paralelogramos, triângulos (isósceles, retângulo, e escaleno, trapézios (isósceles, retângulo e 
escaleno) e losangos. 15 peças sendo 2 Trapézios bege e cinza; 1 Losango preto; 1 retângulo rosa (dividido em 2 peças); 4 triângulos retângulo 
amarelo e vermelho; 2 triângulos quaisquer branco e roxo; 1 triângulo isósceles azul; 1 Trapézio isósceles amarelo; 1 triângulo retângulo verde 
escuro e 1 trapézio retângulo laranja. Dimensões aproximadas: Retângulo rosa aproximadamente 16x10cm; Losango preto aproximadamente 
19x10cm; Trapézio cinza e bege aproximadamente 12x7cm; triângulo retângulo vermelho e amarelo aproximadamente 12x7cm e trapézio isósceles 
12x7cm. Acondicionado em embalagem reutilizável de prático manuseio. Vem com manual de utilização para o professor e vídeo aulas de 
treinamento de uso correto do material. Trabalhar com áreas e perímetros, classificação, composição e decomposição de figuras geométricas, 
figuras simétricas, dedução das fórmulas de cálculo de área dos principais polígonos regulares. Material que permite a fácil higienização. 
Acompanha vídeo aula explicativa do uso desse material. 

05 

03 

Dominó de Equações: Jogo de dominó com tema de equações, as peças são de um lado a representação de uma equação algébrica com o valor 
de “x”, e do outro um número. Jogo contendo 28 peças em EVA de, no mínimo, 0,4 ou 0,5 cm impresso. Acondicionado em embalagem reutilizável 
de prático manuseio. Vem com manual de utilização para o professor e vídeo aulas de treinamento de uso correto do material. Excelente para fixar 
resoluções de equações de primeiro grau e entendimento de álgebra e propriedades algébricas.  Material que permite a fácil higienização. 
Acompanha vídeo aula explicativa do uso desse material. 

05 

04 

Fichas dupla face vermelha e azul: jogo com 40 fichas em EVA de, no mínimo, 0,4 ou 0,5 cm, sendo um lado azul e o outro vermelho quadradas 
de lado mínimo 3,5cm. Acondicionado em embalagem reutilizável de prático manuseio. Vem com manual de utilização para o professor e vídeo 
aulas de treinamento de uso correto do material. Ótimo para trabalhar com números inteiros, frações de uma certa quantidade, quatro operações 
matemáticas, entendimento de números negativos e positivos, operações com números negativos, números inteiros relativos, reta numérica, 
números primos, estudo do MDC. Material que permite a fácil higienização. Acompanha vídeo aula explicativa do uso desse material. 

07 

05 

Geoplano circular para estudo de ângulos com frações circulares: tabuleiro empilhável em plástico de, aproximadamente, 25cmx25cm, sendo de 
um dos lados formados por um círculo e com 24 pinos ao longo de sua circunferência (divididos a cada 15°), um pino central e 4 laterais formando 
um quadrado circunscrito. Possui um rebaixamento circular com marcações de frações para que possa ser explorado junto com um conjunto de 
frações circulares em EVA com o mesmo tamanho deste espaço. No outro lado uma malha triangular (isométrica). Contém um conjunto de elásticos 
coloridos. Acompanha figuras do mesmo tamanho dos espaços no lado triangular: triângulo equilátero, losango e trapézio. Acompanha o conjunto 
de frações circulares confeccionadas em EVA espessura mínima 0,4 cm e diâmetro 11 cm que encaixam no espaço do Geoplano, sendo esses 
círculos divididos em Inteiro, Meio, Terço, Quarto, Sexto, Oitavo, Nono e Doze Avos. Acondicionado em embalagem reutilizável de prático 
manuseio. Vem com manual de utilização para o professor e vídeo aulas de treinamento de uso correto do material. Estudo de ângulo, frações, 
construção de polígonos inscritos e circunscritos, ângulos centrais, estudo de propriedades da circunferência, introdução a noções trigonométricas. 
Verso com geoplano isométrico para formar figuras hexagonais, triângulos equiláteros e frações. Verso com geoplano isométrico para formar 
figuras hexagonais, triângulos equiláteros e frações. Material que permite a fácil higienização. Acompanha vídeo aula explicativa do uso desse 
material. 

05 

06 

Geoplano quadrado e triangular em plástico com áreas: confeccionado em plástico rígido. Contendo de um lado uma malha quadrada de 
aproximadamente (24,5x24,5cm), com 121 pinos e do outro lado os pinos formam uma malha triangular com ângulo de 60 graus usado para formar 
figuras. Vem com peças em EVA para fazer o cálculo das áreas das figuras formadas, peças de EVA tanto para o lado quadrado quanto para o 
lado triangular, de maneira que se encaixem perfeitamente ao plástico do Geoplano. Acondicionado em embalagem reutilizável de prático 
manuseio. Vem com manual de utilização para o professor e vídeo aulas de treinamento de uso correto do material. Construção de vários tipos de 
figuras geométricas, geometria plana, figuras simétricas e cálculo de perímetro e área, união e intersecção, operações matemáticas, simetria de 
rotação, translação, cálculo de porcentagem. Material que permite a fácil higienização. Acompanha vídeo aula explicativa do uso desse material. 

10 

07 

Jogando com a álgebra: jogo com tabuleiro de aproximadamente 32x25cm e 5 dadinhos de, no mínimo, 3x3x3cm, confeccionados em EVA de, no 
mínimo, 0,5 cm contendo nas faces expressões algébricas e peças em 2 cores: um lado azul e do outro vermelho, para: Operações com polinômios, 
Produtos Notáveis e casos de fatoração. 57 peças. Quantidade de peças: 1 tabuleiro de PVC, 5 dadinhos sendo 1 laranja, verde e azul e 2 
vermelhos (1 vermelho pequeno), 51 peças em EVA 2 cores, sendo 16 retângulos, 25 quadradinhos e 10 quadrados. Total 57 peças. Acondicionado 
em embalagem reutilizável de prático manuseio. Vem com manual de utilização para o professor e vídeo aulas de treinamento de uso correto do 
material. Excelente para representação de polinômios de até segundo grau, produtos notáveis e fatoração, quatro operações com polinômio, e 
suas representações, produtos notáveis e fatoração algébrica. Material que permite a fácil higienização. Acompanha vídeo aula explicativa do uso 
desse material. 

07 

08 

Jogando com as quatro operações: tabuleiro em plástico de aproximadamente 25x32cm, 4 marcadores e três dados com as faces numeradas de 
1 a 6. As regras estão impressas no verso da placa. Acondicionado em embalagem reutilizável de prático manuseio. Vem com vídeo aulas de 
treinamento de uso correto do material. Fixação das quatro operações, desenvolve habilidades de atenção e concentração, desenvolve o raciocínio 
lógico e o cálculo mental. Material que permite a fácil higienização. Acompanha vídeo aula explicativa do uso desse material. 

05 

09 

Jogo Avançando com o Resto: Jogo composto por um tabuleiro em plástico de aproximadamente (32x25 cm), 4 marcadores de diferentes cores e 
1 dadinho de 6 lados e outro de 12 lados.  Acondicionado em embalagem reutilizável de prático manuseio. Regras no verso do tabuleiro. Vem com 
vídeo aulas de treinamento de uso correto do material. Ajuda na percepção do que é e não é divisível, desenvolve habilidades com a divisão e 
com divisibilidade, divisão exatas e não exatas. Relação interpessoal de socialização através de jogos. Material que permite a fácil higienização. 

05 

10 

Jogo Produto com Dadinhos IV (para multiplicação): Jogo de tabuleiro em plástico de tamanho aproximado 32x25cm e 16 argolinhas, sendo 8 em 
cada cor, e dois dados de 12 lados tipo dodecaedro com as faces numeradas de 1 a 12. Para fixar a tabuada de multiplicação.  As regras estão 
impressas no verso do tabuleiro. Acondicionado em embalagem reutilizável de prático manuseio. Vem com vídeo aulas de treinamento de uso 
correto do material. Desenvolve habilidades com tabuada de multiplicação desde 1x1 até 12x12.   Material que permite a fácil higienização. 
Acompanha vídeo aula explicativa do uso desse material. 

07 

11 

Peças Algébricas em EVA: Peças em EVA de no mínimo 0,4 cm nas cores primárias no formato de quadrados e retângulos nas cores secundárias 
que se combinam, tanto no tamanho como na mistura de cores, para serem feitas as operações algébricas (adição, subtração, produto, produtos 
notáveis e casos de fatoração). 54 peças de tamanhos variados entre 3 a 8 cm. Acondicionado em embalagem reutilizável de prático manuseio. 
Vem com manual de utilização para o professor e vídeo aulas de treinamento de uso correto do material. Iniciação ao estudo dos termos algébricos, 
suas operações, dedução de fórmulas algébricas, representação de elementos algébricos, produtos notáveis, fatoração algébrica, e multiplicação 
dos termos algébricos. Material que permite a fácil higienização. Acompanha vídeo aula explicativa do uso desse material. 

05 

12 

Kit Geometria Geo Click: Conjunto com 78 peças em plástico sendo algumas retas, em três tamanhos, e peças circulares (1/4 de circunferência), 
encaixáveis e em tamanhos diferentes, para formar o contorno de figuras geométricas planas e estudar propriedades. O Material é acondicionado 
em embalagem apropriada. Vem com manual de utilização para o professor e vídeo aulas de treinamento de uso correto do material. Construção 
de linhas poligonais abertas e fechadas, polígonos convexos e não convexos, construção de contornos de figuras geométricas e estudo de 
propriedades estudo de geometria plana, áreas e perímetro, propriedades dos polígonos, propriedades de retas paralelas cortadas por transversal, 
estudo de ângulos, determinação de raio e diâmetro. Material que permite a fácil higienização. Acompanha vídeo aula explicativa do uso desse 
material. 

05 

13 

Kit matemática Financeira: Kit composto por um conjunto de cédulas para estudos (dinheirinhos sem valor), fichas em EVA representando as 
moedas correntes, jogo de preço de produto, ficha de atividades de troco, ficha de comparação maior e menor etc. O Material é acondicionado em 
embalagem apropriada. Vem com manual de utilização para o professor e vídeo aulas de treinamento de uso correto do material. Estudo de células 
de dinheiro, reconhecimento de qual quantidade de dinheirinho é maior, operações matemáticas com representação do dinheiro, cálculo do troco, 
familiarização com sistema monetário. Acompanha vídeo aula explicativa do uso desse material. Material que permite a fácil higienização. 

05 

14 

Kit áreas e volumes: o Kit contém 30 cubinhos confeccionados em madeira de, aproximadamente, 2,5x2,5x2,5cm para construção de poliedros e 
para cálculos de volumes e um conjunto de 40 quadrados em EVA de, no mínimo, 0,4 x 2,5x2,5cm e 18 triângulos cuja área é a metade da área 
do quadrado, para realizar cálculo de área e perímetro de várias figuras geométricas planas. 88 peças. Acondicionado em embalagem reutilizável 
de prático manuseio. Vem com manual de utilização para o professor e vídeo aulas de treinamento de uso correto do material. Reconhecimento 
do quadrado como unidade padrão de área e perímetro de várias figuras geométricas, figuras em 1, 2 e 3 dimensões, entendimento de potenciação, 
pesos e medidas, composição e decomposição de sólidos e polígonos. Acompanha vídeo aula explicativa do uso desse material. Material que 
permite a fácil higienização. 

05 
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15 

Conjunto de Mosaicos Hexagonais planos em EVA: conjunto de figuras geométricas baseadas em um hexágono, com o lado compatível, formando 
hexágonos, trapézios isósceles, losangos em dois tamanhos: um com um par de ângulos de 60° e outro losango com um par de ângulos de 30°, 
triângulos equiláteros e quadrados, tendo sempre, em cada figura, um lado de medida comum. Com a finalidade de compor, e decompor e fazer 
desenhos usando figuras geométricas planas, bem como estudar propriedades e medidas de ângulos, indicado também para iniciar o estudo com 
frações. Confeccionado em EVA 0,4 cm. Acondicionado em embalagem reutilizável de prático manuseio. Vem com apostila com instruções de 
utilização para professor. Para compor e decompor figuras geométricas planas, bem como estudar propriedades e medidas de ângulo, introdução 
a fração, ladrilhamento, recobrimento, simetria. Material que permite a fácil higienização. Acompanha vídeo aula explicativa do uso desse material. 

05 

16 

Poliminós em EVA com prancha plástica: Conjunto de 40 peças, sendo 39 peças com monômios, dominós, triminós, tetraminós, pentaminós 
confeccionados em EVA de, no mínimo 0,4 cm e uma prancha em plástico quadriculada de aproximadamente 20x20cm. Acondicionado em 
embalagem reutilizável de prático manuseio. Vem com manual de utilização para o professor e vídeo aulas de treinamento de uso correto do 
material. Trabalha com áreas e perímetros, classificação, composição e decomposição de figuras geométricas, estudo de eixo de simetria e figuras 
simétricas, desafio de formar figuras e quebra-cabeça. Material que permite a fácil higienização. 

05 

17 

Sólidos Geométricos Planificado em Papel Cartão: conjunto contendo 20 sólidos planificados em papel cartão coloridos para montagem das 
superfícies dos principais sólidos geométricos espaciais: prismas, pirâmides, cone, cilindro, dodecaedro, icosaedro etc. Dimensões aproximadas 
das arestas entre 3 a 12 cm. Acondicionado em embalagem reutilizável de prático manuseio. Vem com manual de utilização para o professor e 
vídeo aulas de treinamento de uso correto do material. Útil na exploração das formas dos sólidos e no conhecimento de seus elementos através da 
visualização, figuras geométricas planas e espaciais, classificação dos sólidos, cálculo de áreas e volumes e área total. Acompanha vídeo aula 
explicativa do uso desse material. 

05 

18 

Sólidos geométricos em Plástico 11 peças: conjunto contendo 11 dos principais sólidos geométricos utilizados em sala de aula. Confeccionado em 
plástico em 4 cores diferentes. Pirâmide base Triangular  (Tetraedro) altura 6 cm  aresta 8 cm, pirâmide base Retangular altura 8 cm lado 4cm e 
lado 6 cm, pirâmide base quadrada  altura 8 cm de lado 6 cm, pirâmide base hexagonal  altura 8 cm de lado do hexágono 3 cm, com ( altura 8cm 
e diâmetro 6cm) , prisma de base triangular  altura 8cm lado 6cm, prisma de base retangular altura 8 cm  lado 4 e lado 6 cm, prisma de base 
hexagonal altura 8 cm de lado do hexágono 3 cm , cubo de aresta 6 cm, esfera de diâmetro 6 cm, cilindro  altura 8 cm e diâmetro 6 cm. Acondicionado 
em maleta em plástico resistente com alça. Vem com manual de utilização para o professor e vídeo aulas de treinamento de uso correto do material. 
* Dimensões mínimas. Útil na exploração das formas dos sólidos e no reconhecimento de seus elementos através da visualização, entendimento 
de figuras geométricas planas e espaciais, estudo das figuras laterais, cálculo de áreas, volumes, arestas, vértices e faces. Material que permite a 
fácil higienização. Acompanha vídeo aula explicativa do uso desse material. 

02 

19 

Torre de Hanói: Formado por uma base triangular de lado, aproximado, 23 cm em madeira e argolas em EVA de, no mínimo, 1,0 cm em 7 tamanhos 
de diâmetros aproximados 11, 10, 9, 7, 5, 6, 4,5 e 3 cm e cores diferentes. Acondicionado em embalagem reutilizável de prático manuseio. Vem 
com manual de utilização para o professor e vídeo aulas de treinamento de uso correto do material. A torre de Hanoi serve para avaliar a capacidade 
de memória de trabalho, estudo de PG, planejamento, organização e concentração, coordenação motora. Material que permite a fácil higienização. 
Acompanha vídeo aula explicativa do uso desse material. 

05 

20 

Estudo da Área do Círculo Imantado: círculo de, no mínimo, 25 cm de diâmetro, confeccionado em EVA e acompanha uma manta magnética em 
duas cores: metade azul e outra metade vermelho, dividido em dois semicírculos com vários setores circulares que se encaixam formando, 
aproximadamente, um retângulo. O Material é acondicionado em embalagem apropriada. Vem com manual de utilização para o professor e vídeo 
aulas de treinamento de uso correto do material. Deduzir a área do círculo e entender a origem da sua fórmula. 

01 

21 

Estudo da área de Polígonos planos imantado: conjunto com 14 peças confeccionado em vinil com manta magnética para determinar e chegar a 
fórmula das áreas de paralelogramos, triângulos (isósceles, retângulo, e escaleno, trapézios (isósceles, retângulo e escaleno) e losangos. 15 peças 
sendo 2 Trapézios bege e cinza; 1 Losango preto; 1 retângulo rosa (dividido em 2 peças); 4 triângulos retângulo amarelo e vermelho; 2 triângulos 
quaisquer branco e roxo; 1 triângulo isósceles azul; 1 Trapézio isósceles amarelo; 1 triângulo retângulo verde escuro e 1 trapézio retângulo laranja. 
Dimensões aproximadas: Retângulo rosa aproximadamente 16x10cm, Losango preto aproximadamente 19x10cm; Trapézio cinza e bege 
aproximadamente 12x7cm; Triângulo retângulo vermelho e amarelo aproximadamente 12x7cm e trapézio isósceles 12x7cm. O Material é 
acondicionado em embalagem apropriada. Vem com manual de utilização para o professor e vídeo aulas de treinamento de uso correto do material. 
trabalhar com áreas e perímetros, classificação, composição e decomposição de figuras geométricas, figuras simétricas. 

01 

22 

Calendário Geométrico: conjunto de cartões em formato de calendário para fácil manipulação contendo 5 diferentes propriedades dos sólidos 
geométricos e suas identificações tais como: Nome e desenho do sólido, planificação, número de arestas, número de vértices e número de faces. 
Este conjunto descreve os sólidos de Platão e demais figuras que compõem o material sólidos em plástico exceto a esfera. O Material é 
acondicionado em embalagem apropriada. Vem com manual de utilização para o professor e vídeo aulas de treinamento de uso correto do material. 
Através da manipulação prática dos cartões, irá construir os principais conceitos da geometria plana e espacial. 

01 

23 

Fichas duas Cores Imantado: formado por 60 fichas quadradas de lado aproximadamente 3,5cm confeccionados EVA com Manta Magnética, sendo 
30 fichas azuis e 30 vermelhas. O Material é acondicionado em embalagem apropriada. Vem com apostila com instruções de utilização para 
professor. Acondicionado em embalagem reutilizável de prático manuseio. Vem com manual de utilização para o professor e vídeo aulas de 
treinamento de uso correto do material. Ótimo para trabalhar com números inteiros, frações de uma certa quantidade, multiplicação, adição, 
subtração. 

01 

24 Quadro imantado: Quadro Branco Magnético STD Steel molde alumínio 60 x 40. 01 

25 

Frações Circulares Imantado: material pedagógico com 10 círculos de, no mínimo, 15 cm de diâmetro, em 10 cores diferentes, divididos em setores 
circulares, como: meios, terços, quartos, quintos, sextos, oitavos, nonos, décimos e doze avos, e um inteiro em EVA com espessura mínima de 0,4 
cm com manta magnética. Acondicionado em embalagem reutilizável de prático manuseio. Vem com manual de utilização para o professor e vídeo 
aulas de treinamento de uso correto do material. Além do estudo das frações circulares, este material permite o estudo de ângulos e uma 
visualização mais fácil das frações. 

01 

26 

Peças Algébricas imantadas: peças em EVA de no mínimo 0,4 cm com imantado nas cores primárias no formato de quadrados e retângulos nas 
cores secundárias que se combinam, tanto no tamanho como na mistura de cores, para serem feitas as operações algébricas (adição, subtração, 
produto, produtos notáveis e casos de fatoração). 54 peças de tamanhos variados entre 3 a 8 cm. Acondicionado em embalagem reutilizável de 
prático manuseio. Vem com manual de utilização para o professor e vídeo aulas de treinamento de uso correto do material. Iniciação ao estudo dos 
termos algébricos, suas operações, dedução de fórmulas algébricas, representação de elementos algébricos, produtos notáveis, fatoração 
algébrica, e multiplicação dos termos algébricos. Material que permite a fácil higienização. Acompanha vídeo aula explicativa do uso desse material. 

01 

27 

Kit Polinômios Imantado: quadrados e retângulos confeccionados em EVA com Manta Magnética, com cores azul e vermelha onde associamos os 
positivos e negativos em tamanhos que se combinam sem serem múltiplos. 32 peças de tamanhos aproximados 9x9 cm, 4x4cm e 9x4 cm. O 
Material é acondicionado em embalagem apropriada. Vem com manual de utilização para o professor e vídeo aulas de treinamento de uso correto 
do material. Iniciação ao estudo dos termos algébricos, suas operações, dedução de fórmulas algébricas. 

01 

28 

Conjunto de Mosaicos Hexagonais planos em EVA + imantado: Conjunto de figuras geométricas baseadas em um hexágono, com o lado compatível, 
formando hexágonos, trapézios isósceles, losangos em dois tamanhos: um com um par de ângulos de 60° e outro losango com um par de ângulos 
de 30°, triângulos equiláteros e quadrados, tendo sempre, em cada figura, um lado de medida comum. Com a finalidade de compor, e decompor e 
fazer desenhos usando figuras geométricas planas, bem como estudar propriedades e medidas de ângulos, indicado também para iniciar o estudo 
com frações. Confeccionado em EVA 0,4 cm + imantado. Acondicionado em embalagem reutilizável de prático manuseio. Vem com apostila com 
instruções de utilização para professor. Para compor e decompor figuras geométricas planas, bem como estudar propriedades e medidas de ângulo, 
introdução a fração, ladrilhamento, recobrimento, simetria. Material que permite a fácil higienização. Acompanha vídeo aula explicativa do uso desse 
material. 

01 

29 

Relações Métricas nos Triângulos Retângulos Imantado: Conjunto com triângulos retângulos semelhantes, sendo um grande e os outros dois 
correspondentes aos triângulos formados pela altura em relação à base. Confeccionados em EVA de 0,4 cm com manta magnética nos tamanhos 
aproximados 39x19 cm, 30x15cm e 23,5x11,5 cm em cores diferentes. O Material é acondicionado em embalagem apropriada. Vem com manual 
de utilização para o professor e vídeo aulas de treinamento de uso correto do material. O professor mostra pela sobreposição dos ângulos, a 
semelhança entre eles e as proporções entre os lados, encontrando as relações métricas. 

01 

30 

Sólidos Geométricos em Acrílico 10 peças com Planificações: Conjunto de Sólidos Geométricos em acrílico transparente com tampa para abertura. 
Dentro de cada peça está a sua planificação, que é removível, feita em um plástico maleável colorido que se encaixa perfeitamente em seu interior. 
Conjunto de 10 peças de alturas de aproximadamente 10 cm, sendo: Cubo, Prisma Triangular, Prismas pentagonal e hexagonal, cilindro, Pirâmide 
triangular, pirâmide de base quadrada, cone e pirâmides de base pentagonal e hexagonal. Acondicionado em embalagem reutilizável de prático 
manuseio. Vem com manual de utilização para o professor e vídeo aulas de treinamento de uso correto do material. Útil na exploração das formas 
de sólidos e no reconhecimento de seus elementos, estudo de volume e comparação na prática do volume de um prisma como 3x o volume da 
pirâmide equivalente, estudo de áreas laterais das figuras tridimensionais, áreas de base, lateral e total, e suas planificações, reconhecer elementos 
visuais. Acompanha vídeo aula explicativa do uso desse material. 

01 

31 
Vídeo Aula de Capacitação do Laboratório do Ensino Fundamental, anos finais, com linguagem que deverá ser entregue por meio de QR-
Code/Plataforma/YouTube e/ou DVD, com conteúdo disponibilizado com acessibilidade, conforme previsto na legislação, para professores e alunos. 

01 
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32 

Armário: Confeccionado em aço carbono (SAE 1008/1010) com acabamento pelo sistema de tratamento químico da chapa (antiferruginoso e 
fosfatizante) com banhos sucessivos a quente, com desengraxante, decapante, fosfatizante, passivador e pintura através do sistema eletrostático 
a pó hibrida com secagem em estufa a 200 º C com superfície lisa e uniforme com camada de tinta de espessura mínima de 70 micras, Contendo 
02 portas laterais confeccionadas em chapa de aço (0,45 mm), 01 (um) fundo e 03 (três) bandejas superiores confeccionadas em chapa (0,4 mm) 
possuindo reforço tipo ÔMEGA em cada prateleira e no fundo. As bases deverão ser confeccionadas em chapa de aço SAE 1008/1010 com 
espessura mínima de 1,20 mm dobradas em forma de "U" e rodapé em chapa de aço também 1,20 mm. Prateleiras: 03 (três) unidades de prateleiras 
confeccionadas em chapa de aço 0,45 mm pintadas na cor   do móvel e possuindo regulagem de 05 em 05 cm. Suporte: Armário será montado 
sobre 04 (quatro) rodízios em acrílico posicionado nas quatro extremidades do mesmo garantindo um rolar suave com capacidade de suportar 150 
quilos por móvel, distribuídos uniformemente. Montagem: Estrutura do corpo, porta e reforços através do processo de solda. Cores: Toda a estrutura 
e bandejas em Cinza claro, Portas em cores variadas. Dimensões: 1.75 m (altura) x 0.75 m (Largura) x 0.35 m (Profundidade). 

01 

 
MATERIAL DO ALUNO E PROFESSOR 

Item Descrição Quantidade 

01 

Apostila de estudo Matemática 6° ano contendo mínimo 40 páginas, confeccionado no formato 21.5 x 29cm, capa em couche brilho 170, 4x4 cores, 
miolo em papel off set 75G, 4x4 cores.  E atividades relacionadas ao estudo de: critério de divisibilidade, mmc, porcentagem, perímetro, noções 
de geometria, quadriláteros, ângulos internos, mosaico, tangram. Direcionado de maneira específica para promover o crescimento intelectual, e 
educacional dos alunos do 6° ano com uma cuidadosa seleção de tópicos estruturados conforme as diretrizes estabelecidas pela Base Nacional 
Comum Curricular (BNCC). O livro é concebido com a intenção de abarcar um conjunto mínimo de 5 (cinco) temas interligados, cada qual 
acompanhado por um conjunto correspondente de atividades igualmente enriquecedoras. 

80 

02 

Apostila de estudo Matemática 7° ano contendo mínimo 40 páginas, confeccionado no formato 21.5 x 29cm, capa em couche brilho 170, 4x4 cores, 
miolo em papel off set 75G, 4x4 cores.  E atividades relacionadas ao estudo de: números inteiros, expressões algébricas, operações com racionais, 
ângulos, volume dos sólidos, cálculos algébricos, sólidos geométricos e suas planificações, tangram. Direcionado de maneira específica para 
promover o crescimento intelectual, e educacional dos alunos do 7° ano com uma cuidadosa seleção de tópicos estruturados conforme as diretrizes 
estabelecidas pela Base Nacional Comum Curricular (BNCC). O livro é concebido com a intenção de abarcar um conjunto mínimo de 5 (cinco) 
temas interligados, cada qual acompanhado por um conjunto correspondente de atividades igualmente enriquecedoras. 

80 

03 

Apostila de estudo Matemática 8° ano contendo mínimo 40 páginas, confeccionado no formato 21.5 x 29cm, capa em couche brilho 170, 4x4 cores, 
miolo em papel off set 75G, 4x4 cores.  E atividades relacionadas ao estudo de: área e perímetro, fatoração expressão algébrica, área, volume, 
sólidos geométricos, produtos notáveis, rotação de sólidos, tangram, mosaico. Direcionado de maneira específica para promover o crescimento 
intelectual, e educacional dos alunos do 8° ano com uma cuidadosa seleção de tópicos estruturados conforme as diretrizes estabelecidas pela 
Base Nacional Comum Curricular (BNCC). O livro é concebido com a intenção de abarcar um conjunto mínimo de 5 (cinco) temas interligados, 
cada qual acompanhado por um conjunto correspondente de atividades igualmente enriquecedoras. 

80 

04 

Apostila de estudo Matemática 9° ano contendo mínimo 40 páginas, confeccionado no formato 21.5 x 29cm, capa em couche brilho 170, 4x4 cores, 
miolo em papel off set 75G, 4x4 cores.  E atividades relacionadas ao estudo de: área e perímetro, fatoração expressão algébrica, cubo de soma, 
volume, produtos notáveis, área, sólidos geométricos e suas planificações, rotação dos sólidos, tangram. Direcionado de maneira específica para 
promover o crescimento intelectual, e educacional dos alunos do 9° ano com uma cuidadosa seleção de tópicos estruturados conforme as diretrizes 
estabelecidas pela Base Nacional Comum Curricular (BNCC). O livro é concebido com a intenção de abarcar um conjunto mínimo de 5 (cinco) 
temas interligados, cada qual acompanhado por um conjunto correspondente de atividades igualmente enriquecedoras. 

80 

05 

Apostila de acompanhamento do professor, com no mínimo 40 páginas, confeccionado no formato 21.5 x 29cm, capa em couche brilho 170, 4x4 
cores, miolo em papel off set 75G, 4x4 cores. O material do professor deve ser integralmente alinhado com as diretrizes e normas da Base Nacional 
Comum Curricular (BNCC). A apostila de ensino deverá oferecer uma proposta de letramento em todos os segmentos de ensino, que esteja 
conforme a LDB (Lei de Diretrizes e Bases da Educação), fundamentada nas Diretrizes, Referenciais e Parâmetros Curriculares Nacionais, em 
cada um dos segmentos de ensino. Esse material deve abranger os códigos e competências pertinentes às atividades que serão ministradas em 
sala de aula, assegurando uma coerência plena com o currículo nacional. 

08 
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LOTE 02: ITENS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES QUE COMPÕE O KIT 
Item Descrição Quantidade 

01 

Laboratório de ciências – Fundamental I: três arruelas lisas inox 304 10,0 x 5,3 x 1,0 mm, três pregos 13 x 15, funil de plástico, haste 37 mm, 
diâmetro 100 mm, polipropileno, proveta graduada, 25 ml com base, vidro, erlenmeyer graduado 250 ml, boca estreita, vidro, 0,03 percevejo, 
latonados, quatro pipetas pasteur graduadas, 3 ml, 150 mm, descartável, três placas petri de vidro com tampa, 100 mm x 15 mm, de vidro, quatro 
tubos de ensaio 55 ml, 25 x 150 mm, vidro, dois copos béquer 50 ml, borosilicato 3.3, graduação externa, copo béquer 250 ml de vidro, borosilicato 
3.3, graduação externa, termômetro de coluna líquida -10 a +110 °C, divisão 1 °C, espátula com cabo, 22 x 120 mm, espelho plano, 70 x 40 mm, 
espessura 3 mm, quatro rolhas cônicas de borracha, diâmetro superior 26 mm, diâmetro inferior 21 mm e altura 32 mm, pisseta com bico curvo, 
material polimérico, 250 ml, dez anéis amarelos de borracha, copo transparente 300 ml, lupa aumento 3 x com cabo, 60 mm, lente de vidro, folha 
de papel filtro, gramatura 80, 50 x 50 cm, papel filtro circular, diâmetro 12,5 cm, embalagem com 100 unidades, papel indicador universal de pH 1 
a 14, bloco com 100 tiras, mapa Sistema circulatório humano, telado, com cabide, 90 x 120 cm, mapa Sistema digestório humano, telado, com 
cabide, 90 x 120 cm, mapa Corpo humano - Sistema respiratório, com cabide, 90 x 120 cm, plastificado, laringe, laringe e osso hioide, pregas 
vocais, traqueia e grandes brônquios, estrutura da parede traqueal, fossas nasais, pulmão direito, alvéolos pulmonares, pulmões, mecanismos de 
expiração e inspiração, mapa Sistema nervoso - Anatomia telados, com cabide, 90 x 120 cm, plastificado, sistema nervosos periférico, encéfalo, 
cérebro, tronco cerebral, tecido nervoso, neurônio, córtex cerebral, células nervosas, cerebelo, hemisfério esquerdo do cérebro, sinapse, 
ventrículos do encéfalo, medula espinhal, nervos espinhais, epidural e sistema nervosos autônomo, mapa Sistema muscular humano, telado, com 
cabide, 90 x 120 cm, álbum Ciências da Natureza com 10 cartazes, 500 x 660 mm, seleções de cores, perfil metálico com espera para pendurar, 
contemplando os seguintes temas: Alimentos de origem animal, Alimentos de origem vegetal, Animais domésticos, Animais nocivos, Animais 
invertebrados, As Aves, Hábitos de higiene, Estações do ano, equinócios, solstícios, A árvore, raiz, caule, folhas e frutos, O rio, nascente, leito, 
margens, afluente, subafluente, confluência, foz, jusante, montante, bacia hidrográfica, etc, mufa dupla, 90°, metálica, entradas laterais, dois 
manípulos, para hastes de diâmetro até 12,7 mm, pinça para tubo de ensaio, 18 cm, pinça para copos, metálica, pontas revestidas, abertura até 
110 mm, suporte para 24 tubos de ensaio, arame revestido, pinça anatômica serrilhada, 12 cm, aço inox, tela para aquecimento, 10 cm, arame, 
fibra cerâmica e argila, tripé baixo para tela de aquecimento, 10 x 12 cm, escova para limpeza, 20 x 85 mm, fonte de calor para álcool em gel, aço 
inoxidável, capuchama com cabo e dispositivo regulador de chama com cabo, bússola, 77 mm, gabinete circular, rosa dos ventos e escala angular 
0 a 360 graus, divisão de um grau, três contas azul, 6 mm, seis balões de borracha, embalagem com 50, seis colheres médias, plástica, três 
esferas de aço 6,35 mm, luva para procedimento, média, pacote com 100, cronômetro digital manual, display LCD, leitura centesimal, tempo 
parcial, tempo total, alarme horário, alarme diário, chave sextavada 4 mm em L, frasco de corante alimentício azul, 10 ml, frasco de corante 
alimentício vermelho, 10 ml, planetário com sistema solar, representando a Iluminação fornecida pelo Sol, estações do ano, posições relativas do 
Sol tanto ao amanhecer e anoitecer como nas diferentes estações do ano, o movimento da Terra em relação ao Sol, afélio, periélio, os movimentos 
de rotação e translação da Terra, os acúmulo de gelo nos polos, a Lua e seus movimentos de rotação, translação e revolução, fases e eclipses, o 
apogeu e o perigeu, posicionamento e órbitas da Terra com infográfico representativo dos demais planetas em ordem de distância ao Sol, sobre 
base circular com sistema de movimentação sincronizada, lâmpada de LED, cabo e interruptor On-Off, microscópio biológico monocular 70X a 
400X, tubo monocular inclinado 45°, ocular 10x, objetivas: 7X, 15X, 40X, aumento 70X, 150 e 400X, Iluminação direta LED, iluminação refletiva 
com espelho plano, focalização macrométrica com curso de 8 mm por botões laterais, platina 90 x 86 mm com presilhas, alimentação por duas 
pilhas alcalinas AA, pinça com ponta fina, dois frascos conta gotas, conta gotas de 1 ml, placa petri 4 cm, seis lâminas lisas, doze lamínulas 18 x 
18 mm e espátula com cabo, esqueleto com suporte 85 cm, torso humano bissexual, abertura nas costas, 45 cm e 23 partes, cabeça dividida em 
2 partes, Identificando o crânio, meninges, córtex cerebral, núcleo cerebral, cerebelo, bulbo, ponte, medula espinhal, glândula submandibular, 
glândula sublingual, nariz, cavidade nasa, laringe, osso hioide, traqueia, lábios, rima bucal, cavidade bucal, língua, pulmões, diafragma, esôfago, 
coração, rins, bexiga, ureteres, uretra masculina e uretra feminina, testículo, epidídimo, próstata, pênis, ovário trompas uterinas, útero com feto, 
vagina, estômago, fígado, pâncreas, baço, duodeno, intestino delgado, intestino grosso, músculos, mamas, vértebras, linfonodos,, arcada dentária, 
com língua e escova, aumentada 3 vezes, com dentes molares, pré-molares, incisivos, caninos, língua, palato e escova de dentes proporcional, 
dinamômetro tubular de 0 a 2 N, divisão 0,02 N, tipo mola helicoidal com capa metálica revestida em epóxi pelo sistema eletrostático, cabeçote de 
alumínio, gancho e alça metálicos, ajuste do zero, escala 0 a 2 N com 100 divisões de 1 mm, cada 1 mm equivale a 0,02 N, haste inox, 500 mm 
com roscas, fixador e protetor, 11,1 mm, M5, orifício transversal e protetor no fuso, ímã em barra de ALNICO, 23 mm, 6 mm de diâmetro, vasos 
comunicantes, em aço revestido em epox, escalas de 20 - 0 - 20 mm, três alinhadores removíveis de fixação M3 com abertura superior, três vasos 
comunicantes em vidro e quatro sapatas fixas, modelo elementar, anéis metálicos e conexões elásticas, duas mufas de entrada lateral, braço e 
manípulos, aço revestido em epóxi pelo sistema eletrostático e serigráfico, seis orifícios A, B, C, E, F, G, H e espera D M5, identificados 
serigraficamente, um manípulo M5, dois manípulos e e manípulos fêmea M3, rosa dos ventos, impressa, 200 x 145 mm, impressa, tripé delta médio 
com sapatas niveladoras, em aço plano revestido em epóxi pelo sistema eletrostático e serigráfico, possibilita fixar ao mesmo tempo até seis hastes 
verticalmente paralelas, reentrância semicircular central, distância entre pés frontais 227 mm, identificadores de posições serigrafados, um corte 
oblongo e três sapatas niveladoras amortecedoras em posição estrela, dois ímãs cilíndrico, 100 mm, com protetores, diâmetro 6,4 mm, polos 
identificados e protetores, bomba de vácuo, manual, casa de válvulas, mangueira flexível intermediária, duto com saída para válvula de três vias, 
duto de entrada para a câmara de provas e êmbolo, rolha com artéria excêntrica de 70 mm, artéria em vidro, painel escuro removível, flexível, 
berçário com janela transparente, abertura retangular, dimensões mínimas 40 x 73 x 99 mm, Janela transparente removível com escala de 0 a 40 
mm de profundidade, suporte com manípulo fêmea, 20, base com ímã NdFeB encapsulado, anel antiderrapante e fuso, cartão artrópode abelha, 
cartão molusco polvo, cartão molusco bivalve, cartão artrópode escorpião, cartão artrópode vespa, cartão equinodermo estrela do mar, cartão 
artrópode borboleta, cartão artrópode barata, cartão artrópode lagarta, cartão artrópode caranguejo, cartão anelídeo poliqueto, cartão artrópode 
besouro, cartão anelídeo sanguessuga, cartão artrópode lacraia, cartão artrópode formiga, cartão artrópode piolho-de-cobra, cartão artrópode 
pulga, cartão artrópode ácaro, cartão artrópode gafanhoto, cartão cnidário água-viva, cartão artrópode mosquito, cartão molusco caracol, cartão 
cnidário anêmona, cartão artrópode craca, cartão molusco sépia, câmara de tato, inclusão, tampa com orifício de inspeção, quatro amostras de 
sólidos com diferentes asperezas identificadas e quatro manípulos macho, câmara de olfato, válvula com pêra e tampão cônico, imagem 7 para 
simulador de daltonismo, imagem 8 para simulador de daltonismo, imagem 12 para simulador de daltonismo, imagem 13 para simulador de 
daltonismo, identificador 1, identificador 2, identificador 3, identificador 4, máscara 7 para simulador de daltonismo, máscara 8 para simulador de 
daltonismo, máscara 12 para simulador de daltonismo e máscara 13 para simulador de daltonismo. 

01 

02 

Armário confeccionado em aço carbono (SAE 1008/1010) com acabamento pelo sistema de tratamento químico da chapa (anti-ferruginoso e 
fosfatizante) com banhos sucessivos a quente, com desengraxante, decapante, fosfatizante, passivador e pintura através do sistema eletrostático 
a pó hibrida com secagem em estufa a 200 º C com superfície lisa e uniforme com camada de tinta de espessura mínima de 70 micras. Contendo 
02 portas laterais confeccionadas em chapa de aço (0,45 mm), 01 (um) fundo e 04 (quatro) bandejas superiores confeccionadas em chapa (0,4 
mm) possuindo reforço tipo ÔMEGA em cada prateleira e no fundo. As bases deverão ser confeccionadas em chapa de aço SAE 1008/1010 com 
espessura mínima de 1,20 mm dobradas em forma de "U" e rodapé em chapa de aço também 1,20 mm. Suporte: Armário será montado sobre 04 
(quatro) rodízios em acrílico posicionado nas quatro extremidades do mesmo garantindo um rolar suave com capacidade de suportar 150 quilos 
por móvel, distribuídos uniformemente. Portas: 02 (unidades) confeccionadas em chapa de aço 0,45 mm deveram conter 03 (três) dobradiças em 
cada porta confeccionadas em chapa 1,20 mm, com 01 (um) reforço ÔMEGA por porta fixado de forma vertical confeccionado na chapa de aço 
0,45 mm, 01 (um) puxador por porta confeccionado em polipropileno, 01 (um) fechadura em tambor cilíndrico com chave duplicada, possuindo 
travamento independente por porta. Painel divisor: 01(um) painel divisor confeccionado em chapa de aço 0,45 mm instalado na posição vertical 
pintado na cor do móvel possuindo sistema de regulagem das prateleiras através do sistema de cremalheira com regulagem de 05 em 05 
centímetros em ambos os lados. Possuindo 1.98 cm Altura x 0.40 cm Profundidade. Prateleiras: 04 (quatro) unidades de prateleiras confeccionadas 
em chapa de aço 0,45 mm pintadas na cor do móvel sendo 04 unidades por compartimento possuindo regulagem de 05 em 05 cm. Montagem: 
Estrutura do corpo, porta e reforços através do processo de solda. Cores: Toda a estrutura e bandejas em Cinza claro, Portas em cores variadas. 
Dimensões: 1.98 m (altura) x 0.90 m (Largura) x 0.40 m (Profundidade). 
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MATERIAL DO ALUNO E PROFESSOR 
Item Descrição Quantidade 

01 

Apostila de estudo ciências 1° ano com no mínimo 40 páginas, confeccionado no formato 21.5 x 29 cm, capa em cuchê brilho 170, 4x4 cores, miolo 
em papel off set 75G, 4x4 cores. O material deve conter no mínimo 4 conteúdos e atividades envolvendo fundamentos de conceitos de plantação, 
higiene pessoal, partes do corpo humano, reconhecimento e classificações dos animais, rotação e translação etc. Direcionado de maneira 
específica para promover o crescimento intelectual, e educacional dos alunos do 1° ano com uma cuidadosa seleção de tópicos estruturados 
conforme as diretrizes estabelecidas pela Base Nacional Comum Curricular (BNCC). O livro é concebido com a intenção de abarcar um conjunto 
mínimo de 5 (cinco) temas interligados, cada qual acompanhado por um conjunto correspondente de atividades igualmente enriquecedoras. 

80 

02 

Apostila de estudo ciências 2° ano com no mínimo 40 páginas, confeccionado no formato 21.5 x 29cm, capa em couchê brilho 170, 4x4 cores, 
miolo em papel off set 75G, 4x4 cores. O material deve conter no mínimo 4 conteúdos e atividades envolvendo fundamentos de animais, reciclagem 
e sustentabilidade, animais invertebrados, conceitos de astronomia etc. Direcionado de maneira específica para promover o crescimento intelectual, 
e educacional dos alunos do (2°) ano com uma cuidadosa seleção de tópicos estruturados conforme as diretrizes estabelecidas pela Base Nacional 
Comum Curricular (BNCC). O livro é concebido com a intenção de abarcar um conjunto mínimo de 5 (cinco) temas interligados, cada qual 
acompanhado por um conjunto correspondente de atividades igualmente enriquecedoras. 

80 

03 

Apostila de estudo ciências 3° ano com no mínimo 40 páginas, confeccionado no formato 21.5 x 29cm, capa em couchê brilho 170, 4x4 cores, 
miolo em papel off set 75G, 4x4 cores. O material deve conter no mínimo 4 conteúdos e atividades envolvendo fundamentos da terra e a lua, 
sistema solar, estudo do tato, estudo do olfato, esqueleto humano etc. Direcionado de maneira específica para promover o crescimento intelectual, 
e educacional dos alunos do (3°) ano com uma cuidadosa seleção de tópicos estruturados conforme as diretrizes estabelecidas pela Base Nacional 
Comum Curricular (BNCC). O livro é concebido com a intenção de abarcar um conjunto mínimo de 5 (cinco) temas interligados, cada qual 
acompanhado por um conjunto correspondente de atividades igualmente enriquecedoras. 

80 

04 

Apostila de estudo ciências 4° ano com no mínimo 40 páginas, confeccionado no formato 21.5 x 29cm, capa em couchê brilho 170, 4x4 cores, 
miolo em papel off set 75G, 4x4 cores. O material deve conter no mínimo 4 conteúdos e atividades envolvendo fundamentos de flutuação e 
densidade, saúde e bem-estar, estudo do daltonismo, sistema olfativo, o uso do microscópio, anatomia do coração etc. Direcionado de maneira 
específica para promover o crescimento intelectual, e educacional dos alunos do (5°) ano com uma cuidadosa seleção de tópicos estruturados 
conforme as diretrizes estabelecidas pela Base Nacional Comum Curricular (BNCC). O livro é concebido com a intenção de abarcar um conjunto 
mínimo de 5 (cinco) temas interligados, cada qual acompanhado por um conjunto correspondente de atividades igualmente enriquecedoras. 

80 

05 

Apostila de estudo ciências 5° ano com no mínimo 40 páginas, confeccionado no formato 21.5 x 29cm, capa em couchê brilho 170, 4x4 cores, 
miolo em papel off set 75G, 4x4 cores. O material deve conter no mínimo 4 conteúdos e atividades envolvendo fundamentos de higiene pessoal, 
temperatura, pontos cardeais, utilização das vidrarias etc. Direcionado de maneira específica para promover o crescimento intelectual, e 
educacional dos alunos do (5°) ano com uma cuidadosa seleção de tópicos estruturados conforme as diretrizes estabelecidas pela Base Nacional 
Comum Curricular (BNCC). O livro é concebido com a intenção de abarcar um conjunto mínimo de 5 (cinco) temas interligados, cada qual 
acompanhado por um conjunto correspondente de atividades igualmente enriquecedoras. 

80 

06 

Apostila de estudo ciências professor com no mínimo 60 páginas, confeccionado no formato 21.5 x 29cm, capa em couchê brilho 170, 4x4 cores, 
miolo em papel off set 75G, 4x4 cores.  O material deve conter, conteúdos e atividades interligados com a apostila do estudante, conter exemplos 
de experimentos para a utilização em sala de aula, deve conter respostas das atividades nas apostilas dos estudantes, e está devidamente 
sinalizada com os códigos da BNCC dos conteúdos a serem trabalhados. Direcionado de maneira específica para promover o crescimento 
intelectual, e educacional dos alunos do (1°) ao 5°ano com uma cuidadosa seleção de tópicos estruturados conforme as diretrizes estabelecidas 
pela Base Nacional Comum Curricular (BNCC). O livro é concebido com a intenção de abarcar um conjunto mínimo de 10 (cinco) temas interligados, 
cada qual acompanhado por um conjunto correspondente de atividades igualmente enriquecedoras. 
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LOTE 03: ITENS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES QUE COMPÕE O KIT 
Item Descrição Quantidade 

01 

Conjunto Ciências anos finais fundamental II: funil de vidro, haste 20 mm, diâmetro 65 mm, funil de plástico, haste 37 mm, diâmetro 100 mm, 
polipropileno, proveta graduada, 25 ml com base, vidro, erlenmeyer graduado 250 ml, boca estreita, vidro, condensador liebig reto, vidro, 200 mm, 
pipeta pasteur graduada, 3 ml, 150 mm, descartável, cinco placas petri de vidro com tampa, 100 mm x 15 mm, de vidro, quatro tubos de ensaio 55 
ml, 25 x 150 mm, vidro, dois copos béquer 50 ml, borosilicato 3.3, graduação externa, dois copos béquer 250 ml de vidro, borosilicato 3.3, graduação 
externa, bastão de vidro 8 x 30 cm, termômetro de coluna líquida -10 a +110 °C, divisão 1 °C, espátula com cabo, 22 x 120 mm, lamínula de vidro, 
22 x 22 mm, caixa com 100 unidades, lâmina de vidro, 26 x 76 mm, caixa com 50 unidades, dois espelhos planos, 70 x 40 mm, espessura 3 mm, 
mangueira, diâmetro interno 6 mm, silicone, mangueira 15,9 x 2 mm, cristal, seis varetas de madeira, 30 cm, pisseta com bico curvo, material 
polimérico, 250 ml, seringa descartável graduada, 10 ml, seis elásticos ortodôntico, seis anéis amarelos de borracha, copo transparente 300 ml, 
lupa aumento 3 x com cabo, 60 mm, lente de vidro, folha de papel filtro, gramatura 80, 50 x 50 cm, papel filtro circular, diâmetro 12,5 cm, embalagem 
com 100 unidades, papel indicador universal de pH 1 a 14, bloco com 100 tiras, tabela periódica telada 900 x 1200 mm, mapa Sistema circulatório 
humano, telado, com cabide, 90 x 120 cm, mapa Sistema digestório humano, telado, com cabide, 90 x 120 cm, mapa Corpo humano - Sistema 
genital feminino, com cabide, 90 x 120 cm, plastificado , pélvica feminina em corte, vulva, útero, espermatogênese, como funciona a placenta, ciclo 
menstrual, ovulação, desenvolvimento da placenta, sistema reprodutor feminino, mama, relação sexual, menopausa e alterações no corpo da mãe, 
mapa Corpo humano - Sistema genital masculino, com cabide, 90 x 120 cm, plastificado, próstata e glândulas, espermatozoide, testículos, pênis, 
ejaculação, vísceras pélvicas e períneo, escroto, uretra masculina, divisão celular e espermatogênese., mapa Corpo humano - Sistema respiratório, 
com cabide, 90 x 120 cm, plastificado, laringe, laringe e osso hioide, pregas vocais, traqueia e grandes brônquios, estrutura da parede traqueal, 
fossas nasais, pulmão direito, alvéolos pulmonares, pulmões, mecanismos de expiração e inspiração, mapa Sistema nervoso - Anatomia telados, 
com cabide, 90 x 120 cm, plastificado, sistema nervosos periférico, encéfalo, cérebro, tronco cerebral, tecido nervoso, neurônio, córtex cerebral, 
células nervosas, cerebelo, hemisfério esquerdo do cérebro, sinapse, ventrículos do encéfalo, medula espinhal, nervos espinhais, epidural e 
sistema nervosos autônomo, mapa Sistema urinário - Anatomia telados, com cabide, 90 x 120 cm, plastificado, medula renal, nefron, ureter, 
vesícula urinaria, rim, corpúsculo renal e aparelho excretor urinário masculino e feminino, mapa Sistema muscular humano, telado, com cabide, 90 
x 120 cm, pinça com cabo, abertura 60 mm, metálica, com três garras, mufa dupla, 90°, metálica, entradas laterais, dois manípulos, para hastes 
de diâmetro até 12,7 mm, pinça para tubo de ensaio, 18 cm, pinça para copos, metálica, pontas revestidas, abertura até 110 mm, suporte para 24 
tubos de ensaio, arame revestido, pinça anatômica serrilhada, 12 cm, aço inox, tela para aquecimento, 10 cm, arame, fibra cerâmica e argila, tripé 
baixo para tela de aquecimento, 10 x 12 cm, anel de ferro, 70 mm, com mufa, e manípulo, escova para limpeza, 20 x 85 mm, fonte de calor para 
álcool em gel, aço inoxidável, capuchama com cabo e dispositivo regulador de chama com cabo, bússola, 77 mm, gabinete circular, rosa dos 
ventos e escala angular 0 a 360 graus, divisão de um grau, nível de bolha circular, 44 mm, seis balões de borracha, embalagem com 50, seis 
colheres médias, plástica, luva para procedimento, média, pacote com 100, cronômetro digital manual, display LCD, leitura centesimal, tempo 
parcial, tempo total, alarme horário, alarme diário, multímetro digital, visor LCD, 3 1/2 dígitos, polaridade automática, fusível, pontas de prova, 
medição de tensão contínua e alternada, corrente contínua, resistência, temperatura (-20 °C a 750 °C) (± 2% +10D), continuidade e termopar tipo 
K, chave de fenda (pequena), chave sextavada 4 mm em L, trena de 1 metro, divisão de 1 mm, retrátil, noventa etiquetas adesivas, 26 x 15 mm, 
cartela com 90 unidades, microscópio biológico monocular 70X a 400X, tubo monocular inclinado 45°, ocular 10x, objetivas: 7X, 15X, 40X, aumento 
70X, 150 e 400X, Iluminação direta LED, iluminação refletiva com espelho plano, focalização macrométrica com curso de 8 mm por botões laterais, 
platina 90 x 86 mm com presilhas, alimentação por duas pilhas alcalinas AA, pinça com ponta fina, dois frascos conta gotas, conta gotas de 1 ml, 
placa petri 4 cm, seis lâminas lisas, doze lamínulas 18 x 18 mm e espátula com cabo, esqueleto humano, com suporte, 168 cm, cor natural, 
composto por articulações e ossos caixa craniana, cavidade nasal, conduto auditivo, cavidade orbitária, malar, maxilar superior e inferior, coluna 
vertebral (com vértebras cervicais, dorsais, lombares, sacrais e coccígeas), esterno, clavícula, costelas, escápula, acrômio, úmero, cúbito, rádio, 
carpo, metacarpo, falanges, sacro, ílio, ísquio, sínfise púbica, cóccix, púbis, articulações sacroíliacos, fêmur, patela, tíbia, fíbula, perônio, ossos do 
tarso, calcâneo, metatarso, vértebra lombar, arcada dentária e suporte, torso humano bissexual, abertura nas costas, 45 cm e 23 partes, cabeça 
dividida em 2 partes, Identificando o crânio, meninges, córtex cerebral, núcleo cerebral, cerebelo, bulbo, ponte, medula espinhal, glândula 
submandibular, glândula sublingual, nariz, cavidade nasa, laringe, osso hioide, traqueia, lábios, rima bucal, cavidade bucal, língua, pulmões, 
diafragma, esôfago, coração, rins, bexiga, ureteres, uretra masculina e uretra feminina, testículo, epidídimo, próstata, pênis, ováriotrompas uterinas, 
útero com feto, vagina, estômago, fígado, pâncreas, baço, duodeno, intestino delgado, intestino grosso, músculos, mamas, vértebras, linfonodos,, 
dupla hélice de DNA, de 65 x 25 x 25 cm, três espirais de hélice dupla e suporte vertical, modelo de célula animal ampliada, em PVC, com pintura 
manual, estruturas típicas de um vegetal com citoplasma e organelas celulares como vistos no microscópio eletrônico, ampliação de 
aproximadamente 20 mil vezes, todas as organelas importantes são representadas em relevo e diferenciadas por cores, estruturas possíveis de 
se identificar: núcleo celular, mitocôndria, retículo endoplasmático liso (REL), retículo endoplasmático rugoso (RER), membrana basal, fibras 
colágenas, aparelho de Golgi, microvilos e lisossoma. Montado em base plástica, carro de quatro rodas, pivô central longo M3 e extensão flexível 
com anel,, corpo de prova de madeira com 2 ganchos, 1 face revestida, 35 x 50 x 80 mm, uma face revestida em EVA, plano inclinado articulável, 
em aço revestido em epoxi, escala lateral serigrafada de 0 a 430 mm, divisão 5 mm, 0 a 17 polegadas, divisão 0,1 in, cabeceira com espera M5 e 
fuso com dois manípulos fêmea M5, escala angular, em aço, com orifícios, prumo para escala angular, fio flexível com conexão por rosca, anel de 
aço e massa pendular removível, dinamômetro tubular de 0 a 10 N, divisão 0,10 N, tipo mola helicoidal com capa metálica revestida em epóxi pelo 
sistema eletrostático, cabeçote, gancho e alça em aço, ajuste do zero, escala 0 a 10 N com 100 divisões de 1 mm equivalentes a 0,10 N, dois 
dinamômetros tubulares de 0 a 2 N, divisão 0,02 N, tipo mola helicoidal com capa metálica revestida em epóxi pelo sistema eletrostático, cabeçote 
de alumínio, gancho e alça metálicos, ajuste do zero, escala 0 a 2 N com 100 divisões de 1 mm, cada 1 mm equivale a 0,02 N, dinamômetro tubular 
de 0 a 5 N, divisão 0,05 N, tipo mola helicoidal com capa metálica revestida em epóxi pelo sistema eletrostático, cabeçote, gancho e alça em aço, 
ajuste do zero, escala 0 a 5 N com 100 divisões de 1 mm equivalentes a 0,05 N, duas massas acopláveis de 50 ± 0,1 g, em latão e orifício central, 
fio de prumo 1,2 m, com corpo esférico e plaqueta identificadora, duas hastes inox, 500 mm com roscas, fixador e protetor, 11,1 mm, M5, orifício 
transversal e protetor no fuso, mufa de entrada lateral com braço e 3 esperas, aço revestido em epoxi e serigrafia, para hastes com diâmetro até 
12,7 mm, fechamento por manípulo M5, extremidade para pendurar diferentes acessórios, identificações A, B, C, D, E, F, G, H e três esperas em 
aço inox M3, dioptro bicôncavo com proteções e adesão NdFeB, lente, encamisados em silicone e proteções nas faces planas, dioptro plano-
côncavo com proteções e adesão NdFeB, lente, encamisado em silicone e proteções nas faces planas, dioptro biconvexo com proteções e adesão 
NdFeB, lente, encamisados em silicone e proteções nas faces planas, dioptro plano-convexo com proteções e adesão NdFeB, lente, encamisados 
em silicone e proteções nas faces planas, dioptro meio-cilindro, adesão NdFeB, lente, encamisados, acrílico incolor, prisma 90°, dioptro prismático 
90°, adesão NdFeB, encamisados, acrílico incolor, espelho cilíndrico côncavo e convexo, adesão NdFeB, encamisados, espelho em aço inox, 100 
x 30,5 x 18 mm, dois espelhos planos 45 x 16 mm, adesão magnética, desnível de 0,2 mm, painel defeitos de visão, filme protetor, indicações de 
posicionamento de lentes para olho hipermetrope, olho normal, olho míope, duas escalas verticais 4-0-4 mm, divisão de 0,5 mm, laser de duplo 
feixe planar visível, 5 mW, conector RCA fêmea, comprimento de onda 665 (±15) nanometros, gabinete em aço, revestido em epoxi, 74 x 70 x 32 
mm, adesão NdFeB, com dois avanços suportes e lente cilíndrica, fonte alimentação 68 x 24 x 75 mm, com duas chaves teclas On-Off, dois 
conectores fêmea RCA, berço para 3 pilhas AA e cabo de 1,2 m com conectores macho RCA, vasos comunicantes, em aço revestido em epox, 
escalas de 20 - 0 - 20 mm, três alinhadores removíveis de fixação M3 com abertura superior, três vasos comunicantes em vidro e quatro sapatas 
fixas, modelo elementar, anéis metálicos e conexões elásticas, duas mufas de entrada lateral, braço e manípulos, aço revestido em epóxi pelo 
sistema eletrostático e serigráfico, seis orifícios A, B, C, E, F, G, H e espera D M5, identificados serigraficamente, um manípulo M5, dois manípulos 
e e manípulos fêmea M3, rosa dos ventos, impressa, 200 x 145 mm, impressa, disco de Newton, manual, aço revestido em epóxi, 240 mm de 
diâmetro, funcionamento manual, sequências radiais das cores componentes do espectro da luz solar e cabo metálico, quatro fixadores com 
NdFeB, encapsulado, 13,5 mm x 16 mm e anel antiderrapante, dois tripés delta médio com sapatas niveladoras, em aço plano revestido em epóxi 
pelo sistema eletrostático e serigráfico, possibilita fixar ao mesmo tempo até seis hastes verticalmente paralelas, reentrância semicircular central, 
distância entre pés frontais 227 mm, identificadores de posições serigrafados, um corte oblongo e três sapatas niveladoras amortecedoras em 
posição estrela, anel de Gravesande, anel de cobre com cabo, esfera 28 mm com corrente e cabo, dois ímãs cilíndrico, 100 mm, com protetores, 
diâmetro 6,4 mm, polos identificados e protetores, disco de Hartl, em aço revestido em epóxi, escala angular periférica de 0, 14 a 90, 90 a 14, 0, 
14 a 90, 90 a 14, 0 graus com divisão de 1 grau, escalas de abertura angular de 90 graus e de 45 graus, angular central de 0, 26 a 90, 90 a 26, 0, 
26 a 90, 90 a 26 , 0 graus com divisão de um grau, escala 93 a 8, 0, 8 a 92 mm com divisão de 1 mm, escala 3,4 a 0,3 - 0 - 0,3 a 3,4 polegadas 
com divisão de 0,1 in e guia central com manípulo M3, bomba de vácuo, manual, casa de válvulas, mangueira flexível intermediária, duto com 
saída para válvula de três vias, duto de entrada para a câmara de provas e êmbolo, rolha com artéria excêntrica de 70 mm, artéria em vidro, painel 
plano com sapatas e orifício central, em aço, revestido em epóxi, escala quadrangular centimétrica, escala linear milimetrada 200 - 0 200 mm e 
em polegada 8 - 8 in, sapatas em silicone para posição horizontal e pés removíveis com ponteira de silicone para posição inclinada, dois pés para 
painel com avanço, em aço, dois manípulos macho, dois manípulos fêmea e ponteira de silicone e painel, com silhueta em aço, encaixe lateral 
para haste, quatro prendedores abrasantes de fixação M3, dois prendedores abrasantes de fixação M3 com afastadores e dois manípulos M5, 
pulmão com câmara em vidro transparente, tubo flexível representativa da laringe com acoplamento rápido ao pulmão, saída com válvulas e T 
intermediário, bomba aspiradora com tampão cônico e conexão flexível. 

01 
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02 

Armário confeccionado em aço carbono (SAE 1008/1010) com acabamento pelo sistema de tratamento químico da chapa (antiferruginoso e 
fosfatizante) com banhos sucessivos a quente, com desengraxante, decapante, fosfatizante, passivador e pintura através do sistema eletrostático 
a pó hibrida com secagem em estufa a 200 º C com superfície lisa e uniforme com camada de tinta de espessura mínima de 70 micras. Contendo 
02 portas laterais confeccionadas em chapa de aço (0,45 mm), 01 (um) fundo e 04 (quatro) bandejas superiores confeccionadas em chapa (0,4 
mm) possuindo reforço tipo ÔMEGA em cada prateleira e no fundo. As bases deverão ser confeccionadas em chapa de aço SAE 1008/1010 com 
espessura mínima de 1,20 mm dobradas em forma de "U" e rodapé em chapa de aço também 1,20 mm. Suporte: Armário será montado sobre 04 
(quatro) rodízios em acrílico posicionado nas quatro extremidades do mesmo garantindo um rolar suave com capacidade de suportar 150 quilos 
por móvel, distribuídos uniformemente. Portas: 02 (unidades) confeccionadas em chapa de aço 0,45 mm deveram conter 03 (três) dobradiças em 
cada porta confeccionadas em chapa 1,20 mm, com 01 (um) reforço ÔMEGA por porta fixado de forma vertical confeccionado na chapa de aço 
0,45 mm, 01 (um) puxador por porta confeccionado em polipropileno, 01 (um) fechadura em tambor cilíndrico com chave duplicada, possuindo 
travamento independente por porta. Painel divisor: 01(um) painel divisor confeccionado em chapa de aço 0,45 mm instalado na posição vertical 
pintado na cor do móvel possuindo sistema de regulagem das prateleiras através do sistema de cremalheira com regulagem de 05 em 05 
centímetros em ambos os lados. Possuindo 1.98 cm Altura x 0.40 cm Profundidade. Prateleiras: 04 (quatro) unidades de prateleiras confeccionadas 
em chapa de aço 0,45 mm pintadas na cor do móvel sendo 04 unidades por compartimento possuindo regulagem de 05 em 05 cm. Montagem: 
Estrutura do corpo, porta e reforços através do processo de solda. Cores: Toda a estrutura e bandejas em Cinza claro, Portas em cores variadas. 
Dimensões: 1.98 m (altura) x 0.90 m (Largura) x 0.40 m (Profundidade). 

01 

 
 

MATERIAL DO ALUNO E PROFESSOR 
Item Descrição Quantidade 

01 

Apostila de estudo ciências 6° ano com no mínimo 40 páginas, confeccionado no formato 21.5 x 29cm, capa em couche brilho 170, 4x4 cores, 
miolo em papel off set 75G, 4x4 cores. E atividades relacionadas aos materiais listados anteriormente. Direcionado de maneira específica para 
promover o crescimento intelectual, e educacional de estudantes no nível correspondente ao 6º ano (sexto ano) do ensino fundamental, com uma 
cuidadosa seleção de tópicos estruturados conforme as diretrizes estabelecidas pela Base Nacional Comum Curricular (BNCC). O livro é concebido 
com a intenção de abarcar um conjunto mínimo de cinco (cinco) temas interligados, cada qual acompanhado por um conjunto correspondente de 
atividades igualmente enriquecedoras. 

80 

02 

Apostila de estudo ciências 7° ano com no mínimo 40 páginas, confeccionado no formato 21.5 x 29cm, capa em couche brilho 170, 4x4 cores, 
miolo em papel off set 75G, 4x4 cores. E atividades relacionadas aos materiais listados anteriormente. Direcionado de maneira específica para 
promover o crescimento intelectual, e educacional de estudantes no nível correspondente ao 7º ano (sétimo ano) do ensino fundamental, com uma 
cuidadosa seleção de tópicos estruturados conforme as diretrizes estabelecidas pela Base Nacional Comum Curricular (BNCC). O livro é concebido 
com a intenção de abarcar um conjunto mínimo de cinco (cinco) temas interligados, cada qual acompanhado por um conjunto correspondente de 
atividades igualmente enriquecedoras. 

80 

03 

Apostila de estudo ciências 8° ano com no mínimo 40 páginas, confeccionado no formato 21.5 x 29cm, capa em couche brilho 170, 4x4 cores, 
miolo em papel off set 75G, 4x4 cores. E atividades relacionadas aos materiais listados anteriormente. Direcionado de maneira específica para 
promover o crescimento intelectual, e educacional de estudantes no nível correspondente ao 8º ano (oitavo ano) do ensino fundamental, com uma 
cuidadosa seleção de tópicos estruturados conforme as diretrizes estabelecidas pela Base Nacional Comum Curricular (BNCC). O livro é concebido 
com a intenção de abarcar um conjunto mínimo de cinco (cinco) temas interligados, cada qual acompanhado por um conjunto correspondente de 
atividades igualmente enriquecedoras. 

80 

04 

Apostila de estudo ciências 9° ano com no mínimo 40 páginas, confeccionado no formato 21.5 x 29cm, capa em couche brilho 170, 4x4 cores, 
miolo em papel off set 75G, 4x4 cores. E atividades relacionadas aos materiais listados anteriormente. Direcionado de maneira específica para 
promover o crescimento intelectual, e educacional de estudantes no nível correspondente ao 9º ano (nono ano) do ensino fundamental, com uma 
cuidadosa seleção de tópicos estruturados conforme as diretrizes estabelecidas pela Base Nacional Comum Curricular (BNCC). O livro é concebido 
com a intenção de abarcar um conjunto mínimo de cinco (cinco) temas interligados, cada qual acompanhado por um conjunto correspondente de 
atividades igualmente enriquecedoras. 

80 

05 

Apostila de estudo ciências professor com no mínimo 60 páginas, confeccionado no formato 21.5 x 29cm, capa em couche brilho 170, 4x4 cores, 
miolo em papel off set 75G, 4x4 cores. O material do professor deve ser integralmente alinhado com as diretrizes e normas da Base Nacional 
Comum Curricular (BNCC). A apostila de ensino deverá oferecer uma proposta de letramento em todos os segmentos de ensino, que esteja 
conforme a LDB (Lei de Diretrizes e Bases da Educação), fundamentada nas Diretrizes, +Referenciais e Parâmetros Curriculares Nacionais, em 
cada um dos segmentos de ensino. Esse material deve abranger os códigos e competências pertinentes às atividades que serão ministradas em 
sala de aula, assegurando uma coerência plena com o currículo nacional. 

10 
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LOTE 04: ITENS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES QUE COMPÕE O KIT 
Relação de Livros 

Item ISBN Título Autor/Editora Quantidade 
001 9789896338749 O PEQUENO URSINHO Girassol 01 

002 9788539421206 DISNEY PRINCESA - CINDERELA Disney 01 

003 9786555006384 DIVERSÃO NO MAR Ciranda cultural 01 

004 9788538093497 BRINCADEIRAS NO QUINTAL Ciranda cultural 01 

005 9789896338749 RAPUNZEL LANÇA O TEU CABELO Girassol 01 

006 9789896339142 BRANCA DE NEVE E OS SETE ANÕES Girassol 01 

007 9789896339142 CINDERELA Girassol 01 

008 9789896339142 OS TRÊS PORQUINHOS Girassol 01 

009 9789896339142 PINÓQUIO Girassol 01 

010 9789896337285 SUSSURROS DO LAGO Girassol 01 

011 9789896337285 BARULHOS DA SELVA Girassol 01 

012 9789896337285 SONS DO SAFÁRI Girassol 01 

013 9789896337285 CONVERSAS DA QUINTA Girassol 01 

014 9789896338954 O GRANDE DIA DO ELEFANTE Girassol 01 

015 9789896338954 A GRANDE AVENTURA DO URSINHO Girassol 01 

016 9789896338954 O GRANDE DESEJO DA RÃ Girassol 01 

017 9789896338954 O GRANDE DIA DO OURIÇO Girassol 01 

018 9789896335465 APRENDE AS PRIMEIRAS PALAVRAS COM O ARTUR: NA PRAIA Girassol 01 

019 9789896335465 
APRENDE AS PRIMEIRAS PALAVRAS COM O ARTUR: A FESTA DE 
ANO 

Girassol 
01 

020 9789896335465 APRENDE AS PRIMEIRAS PALAVRAS COM O ARTUR: EM CASA Girassol 01 

021 9789896335465 APRENDE AS PRIMEIRAS PALAVRAS COM O ARTUR: NO JARDIM Girassol 01 

022 9789896338817 O QUE OUVE A RÃ? Girassol 01 

023 9789896338817 O QUE SENTE O URSO Girassol 01 

024 9789896338817 O QUE VÊ A CORUJA Girassol 01 

025 9789896338817 O QUE CHEIRA O RATO? Girassol 01 

026 9789896338688 O TALENTO GRACIOSO DO FLAMINGO FIN Girassol 01 

027 9789896338688 O PRIMEIRO DIA DA GIRAFA GENOVEVA Girassol 01 

028 9789896338688 A FANTÁSTICA AVENTURA DO MACACO QUICO Girassol 01 

029 9789896338688 A GRANDE DESCOBERTA DA ELEFANTA DUNGA Girassol 01 

030 9789896337278 FORMAS COM FOX, A RAPOSA Girassol 01 

031 9789896337278 CORES COM MAX, O MACACO Girassol 01 

032 9789896337278 NÚMEROS COM LÉO, O LEÃO Girassol 01 

033 9789896337278 FILHOTES DOS ANIMAIS COM TECO, O GUAXINIM Girassol 01 

034 9789896338107 COELHINHO NA HORTA Girassol 01 

035 9789896338107 SURICATAS EM AÇÃO Girassol 01 

036 9789896338107 RÃ NUM TRONCO Girassol 01 

037 9789896339128 QUEM FAZ MU? - POP-UP Girassol 01 

038 9789896339128 VIDA DE CÃO - POP-UP Girassol 01 

039 9789896339210 O GATO DAS BOTAS - POP-UP Girassol 01 

040 9789896339210 NATAL NO BOSQUE - POP-UP Girassol 01 

041 9789896339210 A ESTRELA DE BELÉM - POP-UP Girassol 01 

042 9786555000214 PEPPA PIG: O ANIVERSÁRIO DO PAPAI Paloma Blanca 01 

043 9789896338411 A LISTA DO PAPAI NOEL Girassol 01 

044 9789896338411 HISTÓRIA DO NATAL Girassol 01 

045 9789896338411 DESCENDO A CHAMINÉ Girassol 01 

046 9789896338411 UM DELICIOSO NATAL Girassol 01 

047 9789896338411 COMO FAZER UM BONECO DE NEVE Girassol 01 

048 9789896338411 O QUEBRA-NOZES Girassol 01 

049 9789896338749 O MONSTRO SORRIDENTE Girassol 01 

050 9789896338749 NO CASTELO Girassol 01 

051 9788538069898 CANTANDO MEU NOME: GABRIEL Ciranda cultural 01 

052 9788538070122 CANTANDO MEU NOME: MARIA LUIZA Ciranda cultural 01 

053 9788538069980 CANTANDO MEU NOME: ISADORA Ciranda cultural 01 

054 9788538053583 DORA A AVENTUREIRA: VAMOS NAVEGAR Ciranda cultural 01 

055 9788538054092 PORORO: VAMOS NOS CUIDAR! Ciranda cultural 01 

056 9788538062905 BOB ESPONJA: BRINCANDO O ANO TODO Ciranda cultural 01 

057 9788538057888 HELLO KITTY: UMA GAROTINHA ENCANTADA Ciranda cultural 01 

058 9788573982794 PINÓQUIO: BANHO DIVERTIDO Todolivro 01 

059 9786556170695 ABRAÇÃO DE URSO Todolivro 01 

060 9788555581724 OS NÚMEROS E AS EMOÇÕES PAE editora 01 

061 9786588497517 CONTOS CLÁSSICOS – AS AVENTURAS DE PETER PAN Stela Marli 01 

062 9788555580529 FÁBULAS QUE ENSINAM - A LEBRE E A TARTARUGA Geovana Muniz 01 

063 9788555580550 FÁBULAS QUE ENSINAM - A ASSEMBLEIA DOS RATOS Geovana Muniz 01 

064 9788555580567 FÁBULAS QUE ENSINAM - A CIGARRA E A FORMIGA Geovana Muniz 01 

065 9788506078945 FROZEN - ENCAIXE E BRINQUE Disney 01 

066 9789895019236 AS MINHAS PRIMEIRAS IMAGENS - NATUREZA Disney 01 

067 9786588497999 CLÁSSICOS INTERATIVOS: A BELA E A FERA PAE editora 01 

068 9786588497982 CLÁSSICOS INTERATIVOS: CHAPEUZINHO VERMELHO PAE editora 01 

069 9788555581564 CLÁSSICOS INTERATIVOS: PINÓQUIO PAE editora 01 

070 9786555070835 ESTRIPULIAS NA FAZENDA Happy books 01 

071 9789896337261 BÓRIS PROCURA DEBAIXO DE ÁGUA Girassol 01 

072 9789896337261 ÓSCAR DESVENDA A MONTANHA DOCE Girassol 01 

073 9789896337261 SAM CONSTRÓI UMA GRANDE SURPRESA Girassol 01 

074 9789896337261 APOLO VAI À LUA Girassol 01 

075 9789896339944 OS MEUS VEÍCULOS A MOTOR: CARROS E MOTOS Girassol 01 

076 9789896339944 OS MEUS VEÍCULOS A MOTOR: MÁQUINAS Girassol 01 

077 9789896339944 OS MEUS VEÍCULOS A MOTOR: TRATORES Girassol 01 
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078 9788555580741 DINOSSAUROS - INCRÍVEL CEÁRIO 3D PAE editora 01 

079 9788537628188 O TIGRE DECOLA - POP-UP Todolivro 01 

080 9788537622957 BEM-VINDO À PRIMAVERA, URSINHO - POP-UP Todolivro 01 

081 8587931091 ABC123 Francisco costa 01 

082 9788538088394 SUPER WINGS - VOLTA AO MUNDO Ciranda cultural 01 

083 9788555581311 PEQUENOS GRANDES VALORES – BRUNO E A BOLSA PERDIDA Vanessa Alexandre 01 

084 9788555581335 PEQUENOS GRANDES VALORES – A MESADA DE MELISSA Vanessa Alexandre 01 

085 9788555581427 EU PARTE DO MUNDO – QUEM QUER JOGAR FUTEBOL? Vanessa Alexandre 01 

086 9788555581434 EU PARTE DO MUNDO – MARINA SONHA EM SER BAILARINA Vanessa Alexandre 01 

087 9788555581366 COLEÇÃO RAÍZES – JONGO, A DANÇA SECRETA Vanessa Alexandre 01 

088 9788555581373 COLEÇÃO RAÍZES – ANHANGÁ, O PROTETOR DAS MATAS Vanessa Alexandre 01 

089 9789896337575 JUNTA AS CORES Girassol 01 

090 9789896337575 JUNTA OS VAÍCULOS Girassol 01 

091 9789896337575 JUNTA AS FAMÍLIAS Girassol 01 

092 9789896337575 JUNTA AS PROFISSÕES Girassol 01 

093 9789896339197 SUPER PARTILHA Girassol 01 

094 9789896339197 CAPITÃO BONDADE Girassol 01 

095 9789896339197 MISS BOAS MANEIRAS Girassol 01 

096 9789896339906 DINOSSAUROS - O PEQUENO TRICERATOPS Girassol 01 

097 9789896339906 DINOSSAUROS - OS GRANDES BRANQUIOSSAUROS Girassol 01 

098 9789896339906 DINOSSAUROS - OS PTERANODON Girassol 01 

099 9788538021865 CONHECENDO E VIVENCIANDO - A HISTÓRIA Maria Antonieta 01 

100 9788538021827 CONHECENDO E VIVENCIANDO - A SUSTENTABILIDADE Maria Antonieta 01 

101 9788538021834 CONHECENDO E VIVENCIANDO - A GEOGRAFIA Maria Antonieta 01 

102 9788538021841 CONHECENDO E VIVENCIANDO - A ECOLOGIA Maria Antonieta 01 

103 9788538021858 CONHECENDO E VIVENCIANDO - A DIVERSIDADE Maria Antonieta 01 

104 9788538021872 CONHECENDO E VIVENCIANDO - A SOLIDARIEDADE Maria Antonieta 01 

105 8527406586 O SENHOR RÁDIO E A MANHÃ MARAVILHOSA Júlio Emílio Braz 01 

106 9786555243291 MARVEL AVENGERS - VIÚVA NEGRA Marvel 01 

107 9786555243284 MARVEL AVENGERS - PANTERA NEGRA Marvel 01 

108 9789898432698 AS INCRÍVEIS AVENTURAS DO PEQUENO LEONARDO Laura Razzaboni 01 

109 9789896336592 PEQUENAS FADAS Girassol 01 

110 9789896336592 PEQUENAS BAILARINAS Girassol 01 

111 9789896336592 PEQUENAS PRINCESAS Girassol 01 

112 9789896336592 MELHORES AMIGAS Girassol 01 

113 9789896336240 COELHINHOS FOFINHOS Girassol 01 

114 9789896336240 GATINHOS FOFINHOS Girassol 01 

115 9788538058298 LAGOONA BLUE, A MONSTRINHA DO MAR Ciranda cultural 01 

116 9781503727618 CARROS 3 - ONDE ESTÁ? Disney 01 

117 9788506083772 VAMPIRINA - MALETA DIVERTIDA Disney 01 

118 9789898432254 O COELHINHO PASCOAL Ecm 01 

119 9786550681159 VALORES & OPOSTOS: SINCERIDADE/MENTIRA Fabio g. Ferreira 01 

120 9788527410038 FELPUDO, MEU AMIGÃO Elizabeth Den Julio 01 

121 9788527410045 OS PASSOS DO TEMPO Elizabeth Den Julio 01 

122 9788506074251 TRANSFORMES - LEIA E BRINQUE Editora melhoramentos 01 

123 9786588497920 101 PERGUNTAS E RESPOSTAS PAE editora 01 

124 9788543222738 PEPPA PIG - UMA AVENTURA PIRATA On line editora 01 

125 9788576838029 MOCOCO Laurence Coulombier 01 

126 9788595034211 OS ROQUEIROS DO GALO FAEL Ana Cristina de Mattos 01 

127 9788595034204 A BANDA DA FLORESTA DO TEXUGO ARIEL Ana Cristina de Mattos 01 

128 9786550681197 DINOSSAUROS GIGANOTOSSAURO - LIVRO QUEBRA-CABEÇA PAE editora 01 

129 9786587130163 DINOSSAUROS BRAQUIOSSAURO - LIVRO QUEBRA-CABEÇA PAE editora 01 

130 9786587130194 DINOSSAUROS T-REX - LIVRO QUEBRA-CABEÇA PAE editora 01 

131 9786550681180 DINOSSAUROS TRICERÁTOPOS - LIVRO QUEBRA-CABEÇA PAE editora 01 

132 9786587130132 OS TRÊS PORQUINHOS - LIVRO QUEBRA-CABEÇA PAE editora 01 

133 9786587130101 CINDERELA - LIVRO QUEBRA-CABEÇA PAE editora 01 

134 9786587130149 A PEQUENA SEREIA - LIVRO QUEBRA-CABEÇA PAE editora 01 

135 9786587130170 CHAPEUZINHO VERMELHO - LIVRO QUEBRA-CABEÇA PAE editora 01 

136 9786587130187 BRANCA DE NEVE - LIVRO QUEBRA-CABEÇA PAE editora 01 

137 9786587130156 A BELA ADORMECIDA - LIVRO QUEBRA-CABEÇA PAE editora 01 

138 9788543229249 ALADDIN - JASMINE E A ESTRELA DA PÉRSIA Disney 01 

139 9788543229195 MOANA - PEGANDO ONDA Disney 01 

140 9788543229386 TOY STORY 3 - BUZZ FORA DE ÓRBITA Lisa Papademetriou 01 

141 9788543229317 CARROS 3 - HORA DA TEMPESTADE Disney 01 

142 9788543229188 FROZEN - CORAÇÕES DERRETIDOS Disney 01 

143 9788543217284 PAW PATROL - AVENTURAS RADICAIS Pricilla Sipans 01 

144 9788594725547 O MÁGICO DE OZ - SONORO Naihobi Rodrigues 01 

145 9788594725554 PETER PAN - LIVRO SONORO Culturama 01 

146 9788594725561 PINÓQUIO - LIVRO SONORO Naihobi Rodrigues 01 

147 9788594725530 JOÃO E MARIA - LIVRO SONORO Naihobi Rodrigues 01 

148 9789896339166 A TEXUGUINHA VAI PARA A CAMA Girassol 01 

149 9789896339166 A FESTA DE ANOS DA RATINHA Girassol 01 

150 9789896338671 PEQUENO DINOSSAURO - HISTÓRIA EM RIMA Girassol 01 

151 9789896338671 PEQUENO BOMBEIRO - HISTÓRIA EM RIMA Girassol 01 

152 9789896338671 PEQUENA FADA - HISTÓRIA EM RIMA Girassol 01 

153 9789896338671 PEQUENA PRINCESA - HISTÓRIA EM RIMA Girassol 01 

154 9786588497500 CONTOS CLÁSSICOS - CINDERELA Stela Marli 01 

155 9786588497463 CONTOS CLÁSSICOS – ALADIM E A LÂMPADA MÁGICA Stela Marli 01 

156 9789895014484 OS PINGUINS DE MADAGÁSCAR - MALETA DE ATIVIDADES Everest 01 

157 9788506050378 COCORICÓ - MALETA DE ATIVIDADES Editora melhoramentos 01 

158 9788555580512 FÁBULAS QUE ENSINAM - O RATO DO CAMPO E O RATO DA CIDADE Geovana Muniz 01 
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159 9788555580543 FÁBULAS QUE ENSINAM - A GALINHA DOS OVOS DE OURO Geovana Muniz 01 

160 9788555580536 FÁBULAS QUE ENSINAM - O CORVO E O CISNE Geovana Muniz 01 

 
Item Descrição Quantidade 

01 
Toca 3 em 1: Composto por 2 tocas interligadas por 1 túnel. Tamanho: Alt. 1,14 cm Base 1,13 cm x 1,13cm. Faixa Etária: A partir de 4 anos. 
Contém: 150 bolinhas em plástico atóxico. Acondicionada em caixa de papelão. 

01 

02 
Kit Monta Tudo: Blocos grandes e arredondados capazes de montar estruturas. Medida aproximada por bloco: 5 cm de altura x 4 cm de largura x 
10 cm de comprimento. Material: Plástico resistente. Faixa Etária: Recomendado para todas as idades. Total de Peças: 60 – acondicionado em 
bolsa plástica. 

01 

03 

Big construtor - Cidade dos Blocos Gigantes: O Brinquedo Cidade dos Blocos Gigantes é revestido de tecido, proporcionando uma brincadeira 
divertida e desenvolvendo a coordenação motora e a criatividade da criança. Estimulando e brincando, a criança empilha e derruba os blocos em 
movimentos repetitivos ou alternados. Material: Espuma revestida com tecido antialérgico. Tamanho: A. 31 cm x L. 27 cm x C. 37 cm.16 peças. 
Faixa Etária: recomendado para todas as idades. 

01 

04 
Alfabeto Ilustrado: Painéis ilustrados com tema de alfabeto, apresentando as letras do alfabeto em diferentes formas. Tamanho Aproximado do 
Painel: 20 cm de largura x 28 cm de altura. Material: Confeccionado em E.V.A. Faixa Etária: a partir de 1 ano de idade. 

01 

05 
Aramado Educativo: Descrição: Desenvolve na criança a coordenação motora fina. Material: madeira/arame plastificado. Dimensões: 380x320x240 
mm. Faixa Etária: a partir de 03 anos. 

01 

06 
Playground: Colorido, em polietileno composto de aditivo antiestático, abertura frontal em forma de arco, com escorregador. Modelo: Cercadinho 
com 06 peças. Material: Plástico rígido. Tamanho: A. 135 cm x L. 77 cm x C. 69 cm. Faixa Etária: recomendado para todas as idades. 

01 

07 
Tapete em E.V.A: 26 Placas de encaixe multicoloridas que podem ser dos temas: Alfabeto, Números, Vogais, Transporte, Placas lisas, Amarelinha. 
Material: E.V.A. Tamanho por Placa: 32cm x 32cm x 8mm. Faixa Etária: recomendado para todas as idades. 

01 

08 BAÚ: Material: plástico resistente atóxico. Tamanho: A. 51,4 cm x L. 37,2 cm x C. 36,6 cm. 01 

09 
Dados Pedagógicos: Material: Espuma revestida com tecido antialérgico. Tamanho: 20 cm x 20 cm. Quantidade: 9 dados. Faixa Etária: 
recomendado para todas as idades. Descrição: Opcional pingo números e letras multicoloridas e propícias para atividades de arremesso, rolamento 
e chute, por sua leveza e textura. Desenvolve na criança a coordenação motora fina, noções espaciais e numéricas. 

01 

10 
Bandinha Musical + Mochila: 1 Guizo, 1 Chocalho com Platina, 01Reco-reco, 01 Chocalho, 01 Maracas, 01 Ganzá (ovinho), 01 Triangulo, 01 
Pandeiro, 01 Castanhola, 01 Apito. 

01 
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LOTE 05: ITENS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES QUE COMPÕE O KIT 
Relação de Livros 

Item ISBN Título Autor/Editora Quantidade 

001 9786588497555 CONTOS CLÁSSICOS – ALICE NO PAÍS DAS MARAVILHAS Stela Marli 3 

002 9786588497449 CONTOS CLÁSSICOS – CHAPEUZINHO VERMELHO Stela Marli 3 

003 9786588497531 CONTOS CLÁSSICOS – MOGLI, O MENINO LOBO Stela Marli 3 

004 9786588497548 CONTOS CLÁSSICOS - RAPUNZEL Stela Marli 3 

005 9786588497524 CONTOS CLÁSSICOS – O GATO DE BOTAS Stela Marli 3 

006 9786588497456 CONTOS CLÁSSICOS – A BELA E A FERA Stela Marli 2 

007 9786588497494 CONTOS CLÁSSICOS – OS TRÊS PORQUINHOS Stela Marli 2 

008 9786588497470 CONTOS CLÁSSICOS – AS AVENTURAS DE PINÓQUIO Stela Marli 2 

009 9786588497517 CONTOS CLÁSSICOS – AS AVENTURAS DE PETER PAN Stela Marli 2 

010 9786588497463 CONTOS CLÁSSICOS – ALADIM E A LÂMPADA MÁGICA Stela Marli 2 

011 9786588497487 CONTOS CLÁSSICOS – A BRANCA DE NEVE E OS SETE ANÕES Stela Marli 2 

012 9786588497500 CONTOS CLÁSSICOS - CINDERELA Stela Marli 2 

013 9788555580536 FÁBULAS QUE ENSINAM - O CORVO E O CISNE Geovana Muniz 1 

014 9788555580567 FÁBULAS QUE ENSINAM - A CIGARRA E A FORMIGA Geovana Muniz 1 

015 9788555581359 COLEÇÃO RAÍZES – OMO, O RIO DA LIBERDADE Vanessa Alexandre 1 

016 9788555581397 EU PARTE DO MUNDO – VAMOS FALAR SOBRE A NOSSA FÉ Vanessa Alexandre 1 

017 9788538088394 SUPER WINGS - VOLTA AO MUNDO Ciranda cultural 1 

018 9786588497630 O PRÍNCIPE SAPO PAE editora 1 

019 9786588497562 ALADIM PAE editora 1 

020 9786588497593 RAPUNZEL PAE editora 1 

021 9786588497609 CINDERELA PAE editora 1 

022 9786588497616 CHAPEUZINHO VERMELHO PAE editora 1 

023 9786588497623 AS ROUPAS NOVAS DO IMPERADOR PAE editora 1 

024 9786588497586 PINÓQUIO PAE editora 1 

025 9786588497579 A BELA E A FERA PAE editora 1 

026 9789896338954 O GRANDE DIA DO ELEFANTE Girassol 1 

027 9789896338954 A GRANDE AVENTURA DO URSINHO Girassol 1 

028 9789896338954 O GRANDE DESEJO DA RÃ Girassol 1 

029 9789895018420 WINNIE THE POOH - RU SAI COM OS SEUS AMIGOS Catherine Hapka 1 

030 9789896338954 O GRANDE DIA DO OURIÇO Girassol 1 

031 9789896338817 O QUE OUVE A RÃ? Girassol 1 

032 9789896338817 O QUE SENTE O URSO Girassol 1 

033 9789896338817 O QUE VÊ A CORUJA Girassol 1 

034 9789896338688 O TALENTO GRACIOSO DO FLAMINGO FIN Girassol 1 

035 9789896338688 A FANTÁSTICA AVENTURA DO MACACO QUICO Girassol 1 

036 9789896338688 A GRANDE DESCOBERTA DA ELEFANTA DUNGA Girassol 1 

037 8573980982 O MUNDO MÁGICO DOS DUENDES – DUENDE TRAVESSO Ursula Korol 1 

038 8573980982 O MUNDO MÁGICO DOS DUENDES – DUENDE PROTETOR Ursula Korol 1 

039 8573981008 O MUNDO MÁGICO DOS GNOMOS – O GNOMO MIRAFLOR Roberto Belli 1 

040 8527408279 A FESTA DAS FADAS Luciana Ribas Senff 1 

041 8527408287 A AMIGA DAS FADAS Luciana Ribas Senff 1 

042 9789896337278 NÚMEROS COM LÉO, O LEÃO Girassol 1 

043 9789896337278 CORES COM MAX, O MACACO Girassol 1 

044 9789896337278 FILHOTE DOS ANIMAIS COM TACO, O GUAXINIM Girassol 1 

045 9788576764229 JOHNNY CATBISCUIT - AO RESGATE! Michael Cox 1 

046 9788576764823 JOHNNY CATBISCUIT - E OS ABOMINÁVEIS MELECÕES! Michael Cox 1 

047 9788576765158 JOHNNY CATBISCUIT - E OS TENTÁCULOS DA PERDIÇÃO! Michael Cox 1 

048 9788576765257 JOHNNY CATBISCUIT - E OS SEGREDOS ROUBADOS! Michael Cox 1 

049 9788594725561 PINÓQUIO - LIVRO SONORO Naihobi Rodrigues 1 

050 9788594722096 CHAPEUZINHO VERMELHO - LIVRO SONORO Naihobi Rodrigues 1 

051 9788538088684 GALINHA PINTADINHA - LIVRO SONORO Ciranda Cultural 1 

052 9788576834502 PENSO EM VOCÊ Lilli L'arronge 1 

053 9788538099673 A CASA DO LOBO LOBATO E DOS TRÊS PORQUINHOS Donaldo Buchweitz 1 

054 9789895019571 BRANCA DE NEVE - BILINGUE Everest editora 1 

055 9789896338749 O PEQUENO URSINHO Girassol 1 

056 9789896339128 QUEM FAZ MU? - POP-UP Girassol 1 

057 9789896337285 SONS DO SAFÁRI Girassol 1 

058 9789896338749 APRENDER A AJUDAR Girassol 1 

059 9789896337575 JUNTA OS VEÍCULOS Girassol 1 

060 9788550700809 DISNEY PRINCESA - ERA UMA VEZ... RAPUNZEL Disney 1 

061 9788576836261 SER SUA AMIGA É INCRÍVEL Alexander Holzach 1 

062 9788576768579 OS GÊMIOS DESCOLADOS - O VIZINHO LOBISOMEM Sérgio Klein 1 

063 9786555005226 E SE EU SENTIR... TRISTEZA Paloma Blanca 1 

064 9788537627310 RIMAS ENCANTADAS - BRINCANDO COM VERSOS Todolivro Ltda 1 

065 9786526100837 A MALA MALUCA Donaldo Buchweitz 1 

066 9786588497920 101 PERGUNTAS E RESPOSTAS PAE editora 1 

067 9786588497913 101 HISTÓRIAS DE BOA NOITE PAE editora 1 

068 9786588497876 101 HISTÓRIAS DE FANTASMAS PAE editora 1 

069 9788576838029 MOCOCO Laurence Coulombier 2 

070 9788576838302 QUICO, O MICO NANICO, PESO-MOSQUITO Agnès Laroche 2 

071 9786555247206 TOQUE E SINTA - ANIMAIS MARINHOS Culturama 1 

072 9786555247190 TOQUE E SINTA - ANIMAIS SELVAGENS Culturama 1 

073 9786555247183 TOQUE E SINTA - ANIMAIS DA FAZENDA Culturama 1 

074 9788555580512 FÁBULAS QUE ENSINAM - O RATO DO CAMPO E O RATO DA CIDADE Geovana Muniz 1 

075 9788555580543 FÁBULAS QUE ENSINAM - A GALINHA DOS OVOS DE OURO Geovana Muniz 1 

076 9788555580529 FÁBULAS QUE ENSINAM - A LEBRE E A TARTARUGA Geovana Muniz 1 

077 9788561403249 CHAPEUZINHO VERMELHO - OBEDIÊNCIA Paulo Moura 1 

078 9788561403201 OS TRÊS PORQUINHOS - AMIZADE Paulo Moura 1 
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079 9788595202177 FOLCLORE BRASILEIRO - CUCA André Cerino 1 

080 9788555581304 PEQUENOS GRANDES VALORES – GUTO E O TRÂNSITO Vanessa Alexandre 1 

081 9788538099628 O LOBO LOBATO Donaldo Buchweitz 1 

082 9788538099703 OS VIZINHOS Donaldo Buchweitz 1 

083 9788538099611 POR CAUSA DE QUÊ? Donaldo Buchweitz 1 

084 9788538098942 A CASA DOS BICHOS Donaldo Buchweitz 1 

085 9789896338671 PEQUENO DINOSSAURO - HISTÓRIA EM RIMA Girassol 1 

086 9789896338671 PEQUENO BOMBEIRO - HISTÓRIA EM RIMA Girassol 1 

087 9789896338671 PEQUENA FADA - HISTÓRIA EM RIMA Girassol 1 

088 9786588497241 O MUNDO MÁGICO DOS UNICÓRNIOS - QUEBRA-CABEÇA PAE editora 1 

089 9786588497258 DINOSSAUROS INCRÍVEIS - QUEBRA-CABEÇA PAE editora 1 

090 9788543226552 UNICÓRNIOS - EMBARQUE EM UMA AVENTURA ENCANTADA Priscila Sipans 1 

091 8527408295 UMA FADA NO CORAÇÃO Luciana Ribas Senff 1 

092 8527408260 UMA FADA POR PERTO... Luciana Ribas Senff 1 

093 8573980982 O MUNDO MÁGICO DOS DUENDES – DUENDES CAPITÃES Ursula Korol 1 

094 8573981008 O MUNDO MÁGICO DOS GNOMOS – O GNOMO DOMÊNICO Roberto Belli 1 

095 9788576838036 DEU ZEBRA Joëlle Ecormier 1 

096 9788576352037 LEBRE QUE É LEBRE NÃO MIA Celso Sisto 1 

097 9878533100060 MEUS CLÁSSICOS FAVORITOS - OS TRÊS PORQUINHOS Cristina Marques 1 

098 9788506071885 GALINHA PINTADINHA - LIVRO DE NINAR  Editora Melhoramentos 1 

099 9788533913158 CLÁSSICOS UNIVERSAIS - ROMEU E JULIETA William Shakespeare 1 

100 9788543229195 MOANA - PEGANDO ONDA Disney 1 

101 9788543229249 ALADDIN - JASMINE E A ESTRELA DA PÉRSIA Disney 1 

102 9788543229188 FROZEN - CORAÇÕES DERRETIDOS Disney 1 

103 9788543219509 PEPPA PIG - A MONTANHA NEVADA On Line Editora 1 

104 9788593876387 AS BODAS DE FÍGARO - MÚSICA DE MOZART Eduardo Acín 1 

105 9788593876349 ROMEU E JULIETA - MÚSICA DE PROKÓFIEV Eduardo Acín 1 

106 9788539500055 OS GÊMIOS DESCOLADOS - A VISITA DO OGRO Sérgio Klein 1 

107 8527406586 O SENHOR RÁDIO E A MANHÃ MARAVILHOSA Júlio Emílio Braz 1 

108 9789898432254 O COELHINHO PASCOAL Ecm 1 

109 9788538069621 DIPLODOCO - OLHINHOS CURIOSOS Ciranda Cultural 1 

110 9781503721173 PROCURANDO DORY - ONDE ESTÁ? Disney 1 

111 9781503727618 CARROS 3 - ONDE ESTÁ? Disney 1 

112 9788573898484 A BORBOLETA QUE QUERIA SER LINDA Roberto Belli 1 

113 9788576834281 DE QUE CORES SÃO AS CORES? Marcus Pfister 1 

114 9788594725981 FROZEN II - LER E BRINCAR Disney 1 

115 9786550680510 O QUE CABE NO MEU MUNDO - HONRA Luciana Avelino Ramos 1 

116 9786587130576 O QUE CABE NO MEU MUNDO - ENTUSIAMO Janayna Alves Brejo 1 

117 9786550680411 O QUE NÃO CABE NO MEU MUNDO - INVEJA Fabio G. Ferreira 1 

118 9788550700113 PORORO – CRONG  Thaíse Costa Macêdo 1 

119 9788550700083 PORORO – PORORO  Marcia Alves 1 

120 9786550680619 O VELHO E SÁBIO GANSO Vani Mehra 1 

121 9786550680602 APRENDENDO COM OS ANIMAIS - FOGO NA SELVA Vani Mehra 1 

122 9788542402612 PARA LER ANTES DE DORMIR – A FORMIGA E O GAFANHOTO Vani Mehra 1 

123 9786587130644 A ESSÊNCIA DAS VIRTUDES - A FORMIGA E O GIRASSOL Nandika Chand 1 

124 9788527410045 OS PASSOS DO TEMPO Elizabeth Den Julio 1 

125 9788527410953 TODO DIA UM NOVO DIA Drika Silberstein 1 

126 9788527410946 DESEO QUE MINHA MÃE NUNCA DIGA NÃO Elizabeth Den Julio 1 

127 9788527410038 FELPUDO, MEU AMIGÃO Elizabeth Den Julio 1 

128 9788568599402 CHAPEUZINHO VERMELHO – EBOOK Naihobi Rodrigues 1 

129 9788568599402 SOLDADINHO DE CHUMBO – EBOOK Naihobi Rodrigues 1 

130 9788568599402 OS TRÊS PORQUINHOS – EBOOK Naihobi Rodrigues 1 

131 9786555243291 MARVEL AVENGERS - VIÚVA NEGRA Marvel 1 

132 9786555243307 MARVEL AVENGERS - CAPITÃ MARVEL Marvel 1 

133 9786555243284 MARVEL AVENGERS - PANTERA NEGRA Marvel 1 

134 9788539418909 TM - O SOLDADINHO DE CHUMBO Mauricio de Sousa 1 

135 9788539418916 TM – RAPUNZEL Mauricio de Sousa 1 

136 9788539414345 TM - O RATO DA CIDADE E O RATO DO CAMPO Mauricio de Sousa 1 

137 9788539416820 TM - ROMEU E JULIETA Mauricio de Sousa 1 

138 9788539422166 TM - MULA SEM CABEÇA Mauricio de Sousa 1 

139 9788539422128 TM - COBRA HONORATO Mauricio de Sousa 1 

140 9788539422180 TM – SACI Mauricio de Sousa 1 

141 9788539422173 TM - NEGRINHO DO PASTOREIO Mauricio de Sousa 1 

142 9788539422111 TM - LENDAS BRASILEIRAS - CABRA CABRIOLA Mauricio de Sousa 1 

143 9788539422098 TM - LENDAS BRASILEIRAS – BOITATÁ Mauricio de Sousa 1 

144 9788539422142 TM - LENDAS BRASILEIRAS – IARA Mauricio de Sousa 1 

145 9788539422135 TM - LENDAS BRASILEIRAS – CURUPIRA Mauricio de Sousa 1 

146 9788543207896 O MELHOR DO FOLCLORE BRASILEIRO On line editora 1 

147 9788538021865 CONHECENDO E VIVENCIANDO - A HISTÓRIA Maria Antonieta 1 

148 9788538021827 CONHECENDO E VIVENCIANDO - A SUSTENTABILIDADE Maria Antonieta 1 

149 9788538021834 CONHECENDO E VIVENCIANDO - A GEOGRAFIA Maria Antonieta 2 

150 9788538021841 CONHECENDO E VIVENCIANDO - A ECOLOGIA Maria Antonieta 1 

151 9788538021858 CONHECENDO E VIVENCIANDO - A DIVERSIDADE Maria Antonieta 1 

152 9788538021872 CONHECENDO E VIVENCIANDO - A SOLIDARIEDADE Maria Antonieta 1 

153 9789896338817 O QUE CHEIRA O RATO? Girassol 1 

154 9789896337285 BARULHOS DA SELVA Girassol 1 

155 8538901976 O PEQUENO PRÍNCIPE Antoine de Saint-Exupéry 1 

156 9788538059912 BARBIE EM VIDA DE SEREIA Ciranda cultural 1 

157 9788576839163 O PEQUENO FILÓSOFO - AI, TÁ DOENDO! Michel Piquemal 1 

158 9788576837350 O PEQUENO FILÓSOFO - EU QUERO A MOTO VERMELHA! Michel Piquemal 1 

159 9786588497883 101 HISTÓRIAS PARA DORMIR PAE editora 1 
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160 9788576837190 O QUE EXISTE EM VOCÊ Fidel Sclavo 1 

161 9788501092281 BETINA TEM UM PROBLEMA Livia Garcia-Roza 1 

162 9786555241419 FROZEN - VOCÊ ME FAZ SENTIR TÃO ESPECIAL Naihobi Rodrigues 1 

163 8588038234 ONDE ESTÁ A MARGARIDA? Fátima Miguez 1 

164 9788576836513 O GATO QUE AMAVA A MANCHA LARANJA Elza Mesquita 1 

165 9788576834342 FAUNATIVA - UMA AVENTURA ANIMAL V&R editoras 1 

166 9788574163802 SONHA, ZÉ Silvia Camossa 1 

167 9786588497807 365 CONTOS DE FADAS PAE editora 1 

168 9786588497814 365 MARAVILHAS DO MUNDO PAE editora 1 

169 9788555581427 EU PARTE DO MUNDO – QUEM QUER JOGAR FUTEBOL? Vanessa Alexandre 1 

170 9788555581434 EU PARTE DO MUNDO – MARINA SONHA EM SER BAILARINA Vanessa Alexandre 2 

171 9788555581403 EU PARTE DO MUNDO – MEU VIZINHO DE OUTRO PAÍS Vanessa Alexandre 2 

172 9788555581410 EU PARTE DO MUNDO – O MUNDO ATRAVÉS DOS MEUS OLHOS Vanessa Alexandre 2 

173 9788555581311 PEQUENOS GRANDES VALORES – BRUNO E A BOLSA PERDIDA Vanessa Alexandre 2 

174 9788555581335 PEQUENOS GRANDES VALORES – A MESADA DE MELISSA Vanessa Alexandre 2 

175 9788555581328 PEQUENOS GRANDES VALORES – NANDO E A FEIRA DA TROCA Vanessa Alexandre 2 

176 9788555581366 COLEÇÃO RAÍZES – JONGO, A DANÇA SECRETA Vanessa Alexandre 2 

177 9788555581342 COLEÇÃO RAÍZES – MARAÍ, A VITÓRIA RÉGIA Vanessa Alexandre 2 

178 9788555581373 COLEÇÃO RAÍZES – ANHANGÁ, O PROTETOR DAS MATAS Vanessa Alexandre 1 

179 9788575265352 SI UM DÍA YO PARTIERA... Anna Göbel 1 

180 9789896339128 PEGADAS DE TIGRE - POP-UP Girassol 1 

181 9789896339210 BAMBI - POP-UP Girassol 1 

182 9789896339210 O GATO DE BOTAS - POP-UP Girassol 1 

183 9788533100435 O PEQUENO PRÍNCIPE - LEVE-ME COM VOCÊ! Ruth Marschalek 1 

184 9781450822831 TOY STORY - A GRANDE FUGA Disney 1 

185 9786526102466 CACO MACACO – SONORO Ciranda cultural 1 

186 7908187700214 365 HISTÓRIAS PARA DORMIR Editora DCL 1 

187 9788538000143 A FAMÍLIA SOL, LÁ, SI... Márcia Honora 1 

188 9788538000167 UMA TARTARUGA A MIL POR HORA Márcia Honora 1 

189 9788538000136 DOGNALDO E SUA NOVA SITUAÇÃO Márcia Honora 1 

190 9788538000129 O PROBLEMA DA CENTOPEIA ZILÁ Márcia Honora 1 

191 9788538000198 A ESCOLA DA TIA MARISTELA Márcia Honora 1 

192 9788538000112 O CANTO DE BENTO Márcia Honora 1 

 
Item Descrição Quantidade 

01 Baú de Madeira com rodízios: fabricados em MDF branco medindo Alt.0,42mts Comp. 0,80mts Larg. 0,45mts com 4 rodízios. 01 

02 
Camas empilháveis, indicadas para crianças de até 8 anos, com leito confeccionado em tecido vazado 100% poliéster de alta resistência, revestido 
com PVC, com proteção UV, antifungo e anticloro, lavável, medindo 14 cm de altura, 140 cm de comprimento e 60 cm de largura. 

12 

03 
Tapete com 4 histórias dos clássicos infantis e com os personagens dos contos clássicos - João e Maria, Chapeuzinho Vermelho, João e o Pé de 
Feijão e Cachinhos Dourados. Composto de ao menos 8 placas de E.V.A com o cenário das histórias, podendo ser montado horizontalmente ou 
verticalmente. Personagens devem possuir velcro para que sejam fixados no tapete no momento da contação. 

01 

04 
Bandinha Musical + Mochila para guardar os instrumentos: 1 Guizo, 1 Chocalho com Platina, 01Reco-reco, 01 Chocalho, 01 Maraca, 01 Ganzá 
(ovinho), 01 Triangulo, 01 Pandeiro, 01 Castanhola e 01 Apito. 

01 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 



 

Página 49 de 67  

 

ANEXO II  
 

FASE DE ANÁLISE 
Planejamento da Contratação e Seleção do Fornecedor 

 

 

MAPA DE RISCO 

 

Risco Causa 
Dano/ 

Consequência 

Probabilidade 

(1 a 5) 

Impacto 

(1 a 5) 

Classificação 

(ref. Matriz) 

Ação 

Preventiva 
Responsável 

Ação de 

Contingência 
(se o risco se 

concretizar) 

Responsável 

Não 

implantação do 

projeto dos 

laboratórios de 

aprendizagem  

Falta de 

insumos que 

viabilizem a 

implantação do 

projeto 

Descumprimento da 

meta fixada no PPA 

2021-2025 
5 5 55 

Abertura de 

Processo para 

Registro de 

Preços 

Setor de Análise 

Administrativa e 

Coordenação 

Pedagógica 

Reprogramação da 

implantação para o 

próximo ciclo 2026-

2031 

Setor de Análise 

Administrativa e 

Coordenação 

Pedagógica 

Queda ou 

estagnação da 

qualidade do 

ensino público 

municipal 

Ausência de 

novas 

ferramentas e 

inovações na 

educação básica 

Estagnação nos 

avanços da educação 
3 5 35 

Abertura de 

Processo para 

Registro de 

Preços 

Setor de Análise 

Administrativa e 

Coordenação 

Pedagógica 

Reprogramação da 

implantação para o 

próximo ciclo 2026-

2031 

Setor de Análise 

Administrativa e 

Coordenação 

Pedagógica 

Fracasso no 

projeto previsto 

no PPA 2021-
2025 de 

implantação dos 

laboratórios de 

aprendizagem 

Falta de 

insumos que 
viabilizem a 

implantação do 

projeto 

Descumprimento de 

metas fixadas 
5 5 55 

Abertura de 
Processo para 

Registro de 

Preços 

Setor de Análise 

Administrativa e 

Coordenação 
Pedagógica 

Reprogramação da 
implantação para o 

próximo ciclo 2026-

2031 

Setor de Análise 

Administrativa e 

Coordenação 
Pedagógica 

Ausência de 

novos estímulos 

para o 

crescimento da 

educação básica 

Falta de 

insumos que 

viabilizem a 

implantação do 

projeto 

Estagnação ou redução 

de matrículas 
3 5 35 

Abertura de 

Processo para 

Registro de 

Preços 

Setor de Análise 

Administrativa e 

Coordenação 

Pedagógica 

Reprogramação da 

implantação para o 

próximo ciclo 2026-

2031 

Setor de Análise 

Administrativa e 

Coordenação 

Pedagógica 

 

 

MATRIZ DE RISCO 

 

I 

M 

P 

A 

C 

T 

O 

Muito Alto 5 Médio Alto Alto Alto Alto 

Alto 4 Médio Médio Alto Alto Alto 

Médio 3 Baixo Médio Médio Alto Alto 

Baixo 2 Baixo Médio Médio Médio Alto 

Muito baixo 1 Baixo Baixo Baixo Médio Médio 

 
 

1 

Raro 

2 

Pouco Provável 

3 

Provável 

4 

Muito Provável 

5 

Praticamente 

certo 

 
 PROBABILIDADE 

Viçosa-AL, 01 de abril de 2025. 

 

 
Maria Aparecida Lucas da Silva 

Analista Administrativa 

Matrícula 19932 

 

Maria Ivoneide Brandão Ramalho 

Coordenadora Geral 

Matrícula 160 
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ANEXO III 
 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PROCESSO ADMINISTRATIVO E DIGITAL Nº XXXXXX/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº XXXX/2024 

 

A Prefeitura Municipal de Viçosa, Pessoa Jurídica de Direito Público, inscrita no CNPJ/MF sob nº 

12.333.746/0001-04, com sede na Rua do Centenário, nº 02, Centro, Viçosa - Alagoas CEP 57.700 – 000, 

representado pelo Chefe do Poder Executivo, Sr. JOÃO VICTOR CALHEIROS AMORIM SANTOS, 

inscrito no CPF nº 066.194.294-59, portador da Carteira de Identidade nº 31552293-SSP/AL, com o 

supracitado endereço profissional, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na 

forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº ......./202..., publicada no ...... de ...../...../202....., 

processo administrativo n.º ........, RESOLVE registrar os preços da(s)  empresa(s) indicada(s) e 

qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s)  quantidade(s)  

cotada(s), atendendo as condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas 

constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 e em conformidade com as disposições a seguir: 

1. DO OBJETO 

A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual contratação de ........ , especificado(s) 

no(s) Termo de Referência, do edital de pregão eletrônico nº …….., que é parte integrante desta Ata, 

assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

b. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item, 

fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:  

Fornecedor Beneficiário:  

CNPJ:  

Endereço:  

Telefones:  

Representante Legal:  

Identidade e CPF:  

E-mail:  

 

 

Item 

 

Descrição do Produto 

 

Unid 

 

Quant 

Marca/ 

Modelo/ 

Fabricante 

Valor 

Unitário 

( R$) 

Valor Total 

 (R$) 

01       

 

A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta Ata. 
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3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E  PARTICIPANTE(S) 

 

a. A lista de material resultou na participação conjuntada do(s) órgão(s) e entidade(s) abaixo 

relacionado(s), o(s) qual(is) integra(m) a presente ARP com titulares:  

 

ÓRGÃO GERENCIADOR ENDEREÇO 

1 XXXXXXXXXXXX XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

ÓRGÃOS PARTICIPANTES  

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

a. Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação ou desta 

contratação direta, conforme justificativa apresentada nos estudos técnicos preliminares. 

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO 

RESERVA 

a. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil 

subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a 

anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 

i.O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio instrumento 

contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de 

créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício 

financeiro. 

ii.Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da disponibilidade 

dos créditos orçamentários respectivos. 

iii.A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade 

interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, 

autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 

iv. O instrumento contratual deverá ser assinado no prazo de validade da ata de registro de preços. 

v.Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 

da Lei nº 14.133, de 2021. 

b. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes 

condições para formalização da ata de registro de preços: 

i.Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a 

possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no 

edital ou no aviso de contratação direta e se obrigar nos limites dela; 

ii.Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 

1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços 

iguais aos do adjudicatário, observada a classificação da licitação; e  

2. Mantiverem sua proposta original.  
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iii.Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores 

registrados na ata. 

c. O registro a que se refere o item 6.2.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o 

caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

d. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas 

propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 

e. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva somente será efetuada quando 

houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

i.Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital; e 

ii.Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços. 

iii.O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará 

disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

iv.Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado ou o fornecedor, será convocado 

para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação 

ou no aviso de contratação direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na 

Lei nº 14.133, de 2021. 

v.O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação do 

licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e 

que a justificativa seja aceita pela Administração. 

vi.Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no 

edital, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na 

ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro 

classificado. 

vii.Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do item anterior, a 

Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá: 

viii.Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços foram 

registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, 

mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

ix.Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores remanescentes, 

atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

x.A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 

específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços 

praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas 

seguintes situações: 

i.Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou 

previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos 

termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 



 

Página 53 de 67  

ii.Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência 

de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;  

iii.As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as estabelecidas no Termo 

de Referência, anexo ao Edital, na falta de índice oficial estabelecido no Termo de referência, será 

utilizado o IPCA - Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo, tendo por data base vinculada 

ao orçamento estimado, oferecido pela licitante. 

1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da 

anualidade e o índice previstos para a contratação;   

b. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a 

contratação. 

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

a. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço 

registrado. 

i.Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do 

compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas. 

ii.Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, 

na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não 

convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.  

iii.Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da 

ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa. 

iv.Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que 

tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e 

a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto 

no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

v.Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder 

cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a 

alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o 

impossibilite de cumprir o compromisso. 

vi.Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação 

comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação 

às condições inicialmente pactuadas. 

vii.Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço 

registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir 

as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, sem prejuízo das sanções 

previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

viii.Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador 

convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam 

manter seus preços registrados. 

ix.Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da 

ata de registro de preços, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 
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x.Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, o 

órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores 

praticados pelo mercado. 

xi. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos 

decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem 

a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS 

a. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços 

poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes 

e não participantes do registro de preços. 

b. O remanejamento somente poderá ser feito: 

i.De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 

ii.De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 

c. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será 

considerado participante para efeito do remanejamento. 

d. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a 

redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja 

prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 

Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, 

dos quantitativos dos participantes da compra centralizada a distribuição das quantidades para a execução 

descentralizada será por meio do remanejamento. 

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 

REGISTRADOS 

a. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

i.Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

ii.Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração 

sem justificativa razoável; 

iii.Não aceitar manter seu preço registrado; ou 

iv. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 

1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou 

IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade 

aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de 

registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, 

mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de 

preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os 

efeitos da sanção. 

b. O cancelamento de registros será formalizado por despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, 

garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 
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c. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora 

poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 

O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de 

registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e 

justificadas:  

i.Por razão de interesse público; 

ii.A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

iii.Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se superior ou 

inferior ao preço registrado.  

10. DAS PENALIDADES 

a. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas 

no edital. 

i.As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, 

convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata.  

b. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do 

pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às 

contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual poderá o órgão participante aplicar a 

penalidade. 

O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências, dada 

a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 

11. CONDIÇÕES GERAIS 

a. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as 

obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 

encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 

b. Para dirimir questões oriundas da presente  ARP será competente o foro da Comarca de Viçosa, 

Estado de Alagoas. 

Local e data 

Assinaturas 

 

Representante legal do órgão gerenciador e representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(s) registrado(s) 
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ANEXO 

 

CADASTRO DE RESERVA 

 

1ª CLASSIFICADA 

 

EMPRESA:  

CNPJ:  Telefone:  e-mail:  

Endereço:  

 

Item 

 

Descrição do Produto 

 

Unid 

 

Quant 

Marca/ 

Modelo/ 

Fabricante 

Valor 

Unitário 

( R$) 

Valor Total 

 (R$) 

01       

 

2ª CLASSIFICADA 

EMPRESA:  

CNPJ:  Telefone:  e-mail:  

Endereço:  

 

Item 

 

Descrição do Produto 

 

Unid 

 

Quant 

Marca/ 

Modelo/ 

Fabricante 

Valor 

Unitário 

( R$) 

Valor Total 

 (R$) 

01       
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ANEXO IV -MINUTA DE TERMO DE CONTRATO Nº (...)/20(...). 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº (..../....)   

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº P4OC3&&0/2024 

 

TERMO DE CONTRATO DE _________________  

DE (...), QUE ENTRE SI CELEBRAM O 

MUNICÍPIO DE VIÇOSA, COM 

INTERVENIÊNCIA DA (...), E A EMPRESA (...), 

NA FORMA ABAIXO. 

 

Pelo presente instrumento de contrato, de um lado o MUNICÍPIO DE VIÇOSA, pessoa jurídica de 

direito público, inscrito no CNPJ/MF sob o nº. 12.333.746/0001-04, com sede do Executivo Municipal 

localizado na Rua do Centenário, nº 02, Centro, nesta Cidade, com o CEP: 57.700-000, representado neste 

ato por sua autoridade maior o Senhor Prefeito João Victor Calheiros Amorim Santos, brasileiro, casado, 

gestor municipal, portador do RG nº. 31552293-SSP/AL e CPF nº. 066.194.294-59, domiciliado neste 

município, doravante denominado(a) de CONTRATANTE, através da(s) seguinte(s) Secretaria(s) como 

interveniente(s), (...), CNPJ/MF sob o nº. (...), com sede (...), nesta Cidade, com o CEP: (...), 

representada(s) pelo(a) (...), Senhor(a) (nome completo), (nacionalidade), (profissão), (estado civil), 

portador(a) do RG nº. (...) – (...)/(...) e CPF nº. (...), domiciliado(a) neste município, e de outro lado a 

empresa (nome completo da empresa), com o CNPJ nº (...), localizada à (...), – CEP: (...), doravante 

denominada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Senhor(a) (nome completo), 

(nacionalidade), (profissão), (estado civil), portador(a) do RG nº. (...) – (...)/(...) e CPF nº. (...), conforme 

atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, , tendo em vista o que consta no 

Processo nº .............................. e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, 

e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão 

Eletrônico n. .../..., mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 

1.1 O objeto do presente instrumento é a contratação (.................................), nas condições 

estabelecidas no Termo de Referência. 

1.2 Objeto da contratação: 

ITE

M 

TIPO DE 

BENEFÍCI

O 

ESPECIFICAÇÃO UNIDADE 

DE 

MEDIDA 

QUAN

T. 

MARCA/

MODEL

O 

VALO

R 

UNIT. 

(R$) 

VALOR 

TOTAL 

(R$) 

        

        

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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TOTAL GERAL (R$)  

1.3 Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.3.1 O Termo de Referência; 

1.3.2 O Edital da Licitação; 

1.3.3 A Proposta do contratado; 

1.3.4 Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de ..............................., contados  do(a) 

...................., na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, 

IV, VII e XVIII) 

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e 

condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, 

anexo (......) do Edital do Pregão Eletrônico nº (.........)  

 

CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

4.1.Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

CLÁUSULA QUINTA – PREÇO (art. 92, V) 

5.1. O valor total da contratação é de R$ (......) (...........................) 

5.2.No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 

do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral 

do objeto da contratação. 

5.3. Os preços ajustados já levam em conta todas e quaisquer despesas incidentes na execução do 

objeto.   

5.4. O preço ajustado também poderá sofrer correção desde que reste comprovada a ocorrência de 

quaisquer das hipóteses previstas na alínea “d”, do inciso II, do art. 124, da Lei nº 14.133, de 2021. 

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos 

no Termo de Referência, anexo (......) do Edital do Pregão Eletrônico nº (.........)  

Quando da ocorrência de eventuais atrasos de pagamento provocados exclusivamente pela Contratante, o 

valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira e sua apuração se fará desde a data de seu 

vencimento até a data do efetivo pagamento, sendo os juros de mora calculados à taxa de 0,5% (meio por 

cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante aplicação das seguintes fórmulas:  

I = (TX/100) 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art105
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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365 

EM = I x N x VP, onde: 

 

I = Índice de atualização financeira; 

TX = Percentual da taxa de juros de mora anual; 

EM = Encargos moratórios; 

N =Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela em atraso. 

CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

7.1. São obrigações do Contratante: 

7.1.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 

contrato e seus anexos, e Termo de Referência; 

7.1.2 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

7.1.3 Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 

7.1.4 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 

7.1.5 Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, 

forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência. 

7.1.6 Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

7.1.7 Cientificar o órgão de representação judicial do município para adoção das medidas cabíveis 

quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

7.1.8 Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução 

do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 

protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste; 

7.1.9 A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento 

para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período; 

7.1.10 Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos 

pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta ) dias; 

7.1.11 Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração 

de descumprimento de cláusulas contratuais; 

7.2 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros 

em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

8.1.O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, bem 

como do Termo de Referência, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas 

decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

8.2.Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, e da relação 
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da rede de assistência técnica autorizada quando for o caso; 

8.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do 

Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

8.4.Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 

entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

8.5.Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior 

(art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

8.6.Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 

fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes 

da execução ou dos materiais empregados; 

8.7.Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 

qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização 

ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos 

pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

8.8.Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – 

SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota 

Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade 

Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que 

comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 

4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;  

8.9.Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, 

comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 

responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 

8.10.Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal 

ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

8.11.Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 

acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

8.12.Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 

as condições exigidas para habilitação na licitação;  

8.13.Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 

pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas 

de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

8.14.Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do 

contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, 

da Lei n.º 14.133, de 2021); 

8.15.Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;  

8.16.Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento 

do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 

14.133, de 2021. 

8.17.Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas 
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de segurança do contratante; 

CLÁUSULA NONA– GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 

9.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

CLAUSULA DÉCIMA - DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO: 

 

10.1.O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 

normas da Lei Federal nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução 

total ou parcial. 

10.2.Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução 

do contrato será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias 

mediante simples apostila. 

10.3.As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre 

que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

10.4.O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 

devam ser cumpridas de imediato. 

10.5.Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o 

representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que 

conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias 

para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método 

de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

10.6.A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 

respectivos substitutos.  

10.7.O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as 

condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração.  

10.8.O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 

relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas 

ou dos defeitos observados.  

10.9.Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações 

para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.  

10.10.O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar 

decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias 

e saneadoras, se for o caso.  

10.11.No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal 

do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.  

10.12.O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob 

sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestivaou à prorrogação contratual.  

10.13.O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 

acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos 

aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário.  

10.14.Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato atuará 
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tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências 

cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.  

10.15.O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do 

contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a 

exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, 

elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de 

atendimento da finalidade da administração. 

10.16.O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para 

fins de empenho de despesa e pagamento, e anotaráos problemas que obstem o fluxo normal da liquidação 

e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.  

10.17.O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à 

autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.  

10.18.O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais, quanto 

ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução 

contratual, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de 

obrigações. 

10.19.O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 

da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso.  

10.20.O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos 

objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 

aprimoramento das atividades da Administração.  

10.21.O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a 

formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e 

gestão nos termos do contrato.  

10.22.Os representantes da administração, para o recebimento, acompanhamento e fiscalização serão 

definidos no ato da contratação pelo órgão participante do procedimento.  

10.23.Poderá haver mudança do profissional responsável para a fiscalização, devendo a função ser 

exercida por servidor (es) designado (s) para tal finalidade, este representante do órgão, anotando em 

registro todas as ocorrências relacionadas com a entrega do objeto, e determinando o que for necessário à 

regularização de falhas observadas. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, 

XIV) 

11.1.Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021  

o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
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justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

11.2.Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

11.2.1. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre 

que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 

2021); 

11.2.2.Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 

alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

12.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas 

“b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 

14.133, de 2021). 

12.2.4 Multa: 

1. Moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso 

injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, por dia de atraso na entrega de 

material ou execução dos serviços, até o limite de 30% (trinta por cento) do 

contrato; 

2. O atraso superior a 30(trinta) dias autoriza a Administração a promover 

a extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas 

cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.  

3. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas acima, de 5% a 

30% do valor do Contrato,  

11.3.A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 

11.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente 

com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

11.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 

pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, 

a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, 

da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.7. reviamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 30 dias (trinta) dias, a contar da data do recebimento 

da comunicação enviada pela autoridade competente. 

11.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e 

parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e 
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contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

11.9. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 

dos órgãos de controle. 

11.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras 

leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos 

lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 

observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

11.11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 

com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste 

Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas 

à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, 

à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de 

fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa 

e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.12.  O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação 

da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 

publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de 

Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, 

de 2021). 

11.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

11.14. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 

parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros 

contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da 

Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.  

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

12.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso 

ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

12.1.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 

contratado: 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 

administrativas; e  

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as 

medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

12.2. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo 

nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como 
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amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

12.2.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

12.2.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da 

empresa não ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

12.2.3. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

12.3. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

12.3.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.3.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.3.3. Indenizações e multas. 

12.4. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-

financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, 

da Lei n.º 14.133, de 2021).  

12.5. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza 

técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade 

contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização 

ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou 

por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento da (..................................) deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

 

Órgão: (..............) 

Unidade Orçamentária: (............) 

Função: (...........) 

Sub Função: (...................) 

Programa: (..............................) 

Ação: (...........................) 

Elemento de despesa: (................................) 

Fonte de Recurso: (................................) 

 

13.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 

14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas 

na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art138
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art131
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art131
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES 

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 

14.133, de 2021. 

15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 

que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 

contrato. 

15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 

submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada 

necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no 

prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 

16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio 

oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 

12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA– FORO (art. 92, §1º) 

17.1. Fica eleito o Foro da sede da contratante para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste 

Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 

14.133/21. 

Viçosa/AL em XX de XXXX de 2024 

MUNICÍPIO DE VIÇOSA/AL 

Prefeito 

 

 

Secretária Municipal de XXXXXXXXXXXXXXXXX 

Interveniente 

 

 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX  

XXXXXXXXXXXXXXXX 

Representante Legal  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art136
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art94
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2011/lei/l12527.htm#art8§2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2011/lei/l12527.htm#art8§2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/decreto/d7724.htm#art7§3
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92§1
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ANEXO V – MODELOS DE PROPOSTA COMERCIAL 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº XX/XXXX 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 04010030/2025 

OBJETO:XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX. 

Razão Social da Licitante: ................................................................................................................ 

CNPJ: ............................................... Endereço: ................................................................................ 

.............................................................................................................................................................. 

CEP: ................................Telefone:...........................................FAX:................................................... 

E-Mail:................................................................................................................................................... 

As planilhas de quantitativos e custos conterão as descrições dos produtos que compõem a solução 

proposta, incluindo as respectivas quantidades, unidades, preço unitários e totais gerais, expressos em 

reais (R$). 

 

Descrição Detalhada do Objeto 

 

Item 

 

Descrição do Produto 

 

Unid 

 

Quant 

Marca/ 

Modelo/ 

Fabricante 

Valor 

Unitário 

( R$) 

Valor Total 

 (R$) 

01       

 

 

DECLARAMOS que no valor ofertado estar inclusa todas as despesas diretas e indiretas necessárias à 

execução dos serviços, tais como, as despesas com deslocamento, alimentação, hospedagem, 

contribuições, seguros, despesas com materiais e mão de obra, e qualquer outra incidência fiscal, 

trabalhista, previdenciária e demais encargos necessários a perfeita prestação dos serviços objeto do 

pregão em epigrafe; 

 

DECLARAÇÃO que validade da proposta no mínimo de 60 (sessenta) dias; 

 

DECLARAÇÃO que conhecemos as condições de pagamento de acordo com o previsto no instrumento 

convocatório;  

 

DECLARAÇÃO que aceita e atende todas as especificações do objeto e condições constantes neste 

edital. 

 

DECLARAÇÃO que está de acordo com todas as normas e condições deste pregão.  

 

Banco, agência e conta corrente. 

 

Dados do responsável pela assinatura do contrato (Nomes, Nacionalidade, Profissão, Estado civil, Cargo 

na empresa, CPF, RG e Endereço) 

 

 

Local e Data. 

 

(Nome e assinatura do responsável pela proponente em papel timbrado da empresa) 


